
 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE LEANDRO FERREIRA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PRAÇA BOM DESPACHO, 50 – CENTRO – CEP 35657-000 – LEANDRO FERREIRA – MG 
PABX: (37) 3277-1331 – FAX: (37) 32771279 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
Processo Licitatório: Nº 027/2019 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2019  
Registro de Preços nº 14/2019 
 
 

RECIBO 
 

A Empresa ______________________________________________________________ 

retirou este Edital de Licitação e deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail 

_____________________________________ ou pelo fax: 

_________________________. 

______________________ , aos _______ /_______ / _______ 

_________________________________________________ 
(Assinatura) 

 

OBS.: ESTE RECIBO DEVERÁ SER REMETIDO À COMISSÃO PERMANENTE DE 
PREGÃO, PARA EVENTUAIS COMUNICAÇÕES AOS INTERESSADOS, QUANDO 
NECESSÁRIO. 

O PRESENTE EDITAL ESTÁ SUJEITO À EVENTUAIS ALTERAÇÕES, QUE 
SERÃO DEVIDAMENTE PUBLICADAS DA MESMA FORMA QUE O ORIGINAL, 
DEVENDO AS EMPRESAS INTERESSADAS ACOMPANHAR JUNTO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LEANDRO FERREIRA, TODO O TRÂMITE 
LICITATÓRIO, ATÉ A DATA DE ABERTURA DO CERTAME, PELO SITE 
www.leandroferreira.mg.gov.br. 

 
O Município de Leandro Ferreira não se responsabiliza por comunicações à 

empresa que não encaminhar este recibo ou prestar informações incorretas no 

mesmo. 

Considerar-se-á válida a CÓPIA FIEL do edital publicado no quadro de aviso e 

no site www.leandroferreira.mg.gov.br da Prefeitura Municipal de Leandro 

Ferreira.  

 

 

http://www.leandro/
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 019⁄2019 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2019 

 
 

Processo Licitatório nº  027/2019 

Pregão Presencial nº  019/2019 

Registro de Preços 014/2019 

Tipo Menor preço Por lote 

1ª Sessão Pública 18.09.2019 às 08:00 horas 

Data limite para entrega 
dos envelopes nº 01 nº 
02. 

18.09.2019 às 08:00 horas 
 

Objeto do certame Registro de preços para futura e eventual Contratação de 

Mão de Obra especializada para execução de serviços de 

obras civis no Município de Leandro Ferreira - MG 

 

Edital O Edital poderá ser obtido, na íntegra pelo site 
www.leandroferreira.mg.gov.br, sem nenhum tipo de ônus. 
Não será encaminhado edital via postal ou através de fac-
símile. 

Contatos e informações: Comissão de Licitação 
Telefone (37) 3277-1331  
licitacao@leandroferreira.mg.gov.br 

 

http://www.leandroferreira./
mailto:licitacao@leandroferreira.mg.gov.br


 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE LEANDRO FERREIRA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PRAÇA BOM DESPACHO, 50 – CENTRO – CEP 35657-000 – LEANDRO FERREIRA – MG 
PABX: (37) 3277-1331 – FAX: (37) 32771279 

 

EDITAL 

 
PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 027/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2019 
REGISTRO DE PREÇOS nº 014/2019 

 

1 - PREAMBULO: 

 

O MUNICÍPIO DE LEANDRO FERREIRA, com sede a Praça Bom Despacho nº. 50, 
centro, realizará procedimento de licitação nº 027/2019, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL n° 019/2019, REGISTRO DE PREÇOS N º 014/2019, tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE, nos termos da Lei Federal n° 10.520/2002, Decretos Municipais 
nº 007/2010 e 008/2010, subsidiariamente, Lei Federal 8.666/1993 e suas 
alterações, bem como as Leis Complementares 123/06 e 147/14, e legislação 
correlata e ainda de acordo com as condições estabelecidas no presente 
instrumento convocatório e anexos, exclusivamente para participação de 
microempresas – ME, empresas de pequeno porte – EPP ou equiparadas. 

Os envelopes contendo a proposta comercial e documentação de habilitação serão 
recebidos em sessão pública ÀS 08:00 HORAS DO DIA 18 DE SETEMBRO  DE 
2019, na sala da Comissão Permanente de Pregão da Prefeitura, à Praça Bom 
Despacho, 50, Centro, Leandro Ferreira/MG, oportunidade em que serão 
examinados.do pela Pregoeira, servidora Neuza Helena Meireles. Co 

O pregão será realizado pela Pregoeira, Denilce Elaine Ribeiro Chaves.  Comporá a 
Equipe de Apoio os servidores designados pelo Decreto nº 096 de 01 de agosto de 
2019. 

O Edital poderá ser obtido, na íntegra, pelo site www.leandroferreira.mg.gov.br ou na 
Sede da Prefeitura Municipal, Setor de Licitações e Contratos, no horário de 08:00 
às 16:00 horas (segunda a sexta feira) ou pelo fone/fax (37) 3277-1331. 

m) 3286.1173. 

1 OBJETO: 
 
A presente licitação tem por objeto o registro de preços para futura e eventual 

Contratação de Mão de Obra especializada para execução de serviços de obras 

civis no Município de Leandro Ferreira – MG, conforme termo de referência (projeto 

básico) e demais anexos. 

2.  CONDIÇÕES PRELIMINARES: 
2.1 Poderão participar da presente licitação todos quantos militem no ramo 
pertinente ao objeto desta licitação. 
2.2 Não poderá participar do presente certame a empresa: 
2.2.1 concordatária; em processo de falência; sob concurso de credores; em 
dissolução; ou em recuperação judicial; 
2.2.2 estrangeira que não funcione no País; 

http://www.leandroferreira.mg.gov.br/
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2.2.3 com o direito suspenso de contratar com o Município de LEANDRO 
FERREIRA/MG ou por ter sido declarada inidônea; 
2.2.4 que esteja cumprindo penalidade que a impeça de participar de licitação junto 
à Administração Pública Municipal; 
2.2.5 que possua participação direta ou indireta de sócio, diretor ou responsável 
técnico que tenha vínculo empregatício com o Município de LEANDRO 
FERREIRA/MG; 
2.2.6 em consórcio. 
1.2.6.1 Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação 
de conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no 
mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional, 
suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, 
entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em 
“consócio” no Pregão em tela. 
 
2.3 A supervisão e fiscalização dos serviços serão feitas pelo funcionário Sr. 
GERALDO JOSÉ VIANA, designado para este fim e pelo Senhor ELDER CORREA 
DE FREITAS, juntamente com um representante da firma, na execução dos 
mesmos. 
2.4 O(S) CONTRATADO(S) terá (ao) o prazo de até 03 (três) dias uteis, a contar da 
entrega da NAS – Nota de Autorização de Serviços, para dar início a prestação dos 
serviços. 
2.5 Poderão participar da presente licitação todos quantos militem no ramo 
pertinente ao objeto desta licitação. 
2.5.1 O licitante deverá comprovar a condição de microempresa, empresa de 
pequeno porte e microempreendedor individual no momento do seu credenciamento, 
com a apresentação de: 
2.5.1.1 Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a declaração de 
enquadramento arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial 
ou equivalente, da sede da Microempresa e/ou da Empresa de Pequeno Porte; (A 
certidão expedida pela Junta Comercial será considerada válida pelo período de 180 
(cento e oitenta) dias, a contar da data da sua emissão; 
2.5.1.2 Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, a declaração de 
enquadramento arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas ou equivalente, da sede da Microempresa e/ou da 
Empresa de Pequeno Porte; 
2.5.1.3 Na hipótese do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas não emitir o 
documento mencionado na letra ‘b” deste artigo, nos termos da Lei Complementar 
Federal n° 123/06, deverá ser apresentada, no credenciamento, declaração de porte 
feita pelo representante da empresa, sob as penas da lei, mediante a comprovação 
dessa circunstância, como apresentação do balanço patrimonial do último exercício. 
 
3. ENTREGA DOS ENVELOPES: 
3.1. Dos envelopes “PROPOSTA COMERCIAL” e “DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO”. 
3.1.1. Os envelopes “Proposta Comercial” e “Documentos de Habilitação” deverão 
ser indevassáveis, hermeticamente fechados e entregues a pregoeira, na sessão 
pública de abertura deste certame, conforme endereço, dia e horário especificados 
abaixo: 



 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE LEANDRO FERREIRA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PRAÇA BOM DESPACHO, 50 – CENTRO – CEP 35657-000 – LEANDRO FERREIRA – MG 
PABX: (37) 3277-1331 – FAX: (37) 32771279 

 

 
 

LOCAL: Prefeitura Municipal, estabelecida na Rua Bom Despacho, 50, Centro, 
LEANDRO FERREIRA/MG – CEP: 35.657-000. 
DATA: 18/09/2019 
HORÁRIO: 08:00 HORAS 

 
 
3.1.2. Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os 
seguintes dizeres: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LEANDRO FERREIRA/MG 
PREGÃO PRESENCIAL Nº - 019/2019 
ENVELOPE N.º 1 – PROPOSTA COMERCIAL 
PROPONENTE:....................................................................................... 

 
 

PREFEITURA MUNCIPAL DE LEANDRO FERREIRA/MG 
PREGÃO PRESENCIAL Nº - 019/2019 
ENVELOPE N.º 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE:....................................................................................... 

 
 
3.2. O Município de LEANDRO FERREIRA não se responsabilizará por envelopes 
de “Proposta Comercial” e “Documentos de Habilitação” que não sejam entregues à 
pregoeira designada, no local, data e horário definidos neste edital. 
 
4. CREDENCIAMENTO: 
4.1. Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de 
habilitação, o proponente/representante deverá se apresentar para credenciamento, 
junto a Pregoeira, devidamente munido de documento que o credencie a participar 
deste certame e a responder pela representada, devendo, ainda, identificar-se, 
exibindo documento de identificação com foto (original e cópia), bem como cópia 
autenticada do respectivo estatuto ou contrato social e da última alteração 
estatutária ou contratual. 
4.2. O credenciamento far-se-á através de instrumento público ou particular de 
procuração, com firma reconhecida, ou documento que comprove os necessários 
poderes para formular ofertas e lances de preços, e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, em nome do proponente. 
4.3. No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração, com firma 
reconhecida de dirigente, sócio ou proprietário da empresa proponente, deverá ser 
apresentada cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social e da última 
alteração estatutária ou contratual, no qual sejam expressos os poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
4.4. O documento de credenciamento poderá obedecer ao modelo abaixo, para 
facilitar sua interpretação. 
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MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 

PROCURAÇÃO 
 
 

A (nome da empresa) _______________, CNPJ n.º ________________, com sede 
à ______________________, neste ato representado pelo(s) (diretores ou sócios, 
com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e 
endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) 
Procurador (es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão 
e endereço),a quem confere(m) amplos poderes para junto ao Município de Leandro 
Ferreira (ou de forma genérica: para junto aos órgãos públicos federais, estaduais e 
municipais) praticar os atos necessários para representar a outorgante na licitação 
na modalidade de pregão n.º 019/2019 (ou de forma genérica para licitações em 
geral), usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, 
poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, 
negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer 
esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, 
firme e valioso, e, em especial, para, se for o caso de apenas uma licitação. 
Local e data 

Assinatura da Contratada 
(OBS: reconhecer firma) 

 

 
4.5. Declaração de comprovação, exigida somente para microempresas e empresas 
de pequeno porte, de enquadramento em um dos dois regimes, caso tenha se 
utilizado e se beneficiado do tratamento diferenciado e favorecido na presente 
licitação, na forma do disposto na Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006, 
conforme modelo abaixo, deste edital OU; 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO – SOMENTE PARA MICRO E PEQUENAS 
EMPRESAS 
 
 
(NOME DA EMPRESA)_____________________, CNPJ 
Nº_______________________, com 
sede__________________________,(endereço completo) por intermédio de seu 
representante legal, para fins do Pregão nº 019/2019, DECLARA expressamente, 
sob as penalidade cabíveis, que : 
A)Encontra-se enquadrada como empresa de Micro e Pequeno Porte, em 
atendimento a Lei Complementar 123/2006. 
B)Tem conhecimento dos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123/2006, estando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal 
habilitação, em cumprimento ao art. 32,§2º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
____________________________,____________de_________ 
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_______________________________ 
(assinatura do representante legal) 

Nome ou carimbo do declarante:_____________________________ 
Cargo ou carimbo do declarante:_____________________________ 
Nº da cédula de identidade:__________________________________ 
Telefone, fax e e-mail para contato:____________________________ 
 

 
4.5.1 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte que optar pela 
fruição dos benefícios da Lei Complementar Federal nº 123/06: 
a) quando optante pelo SIMPLES nacional: comprovante da opção pelo SIMPLES 
obtido no sítio da Secretaria da Receita Federal; 
b) quando não optante pelo SIMPLES nacional: declaração de Imposto de Renda ou 
Balanço Patrimonial e demonstração do resultado do exercício – DRE, comprovando 
ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II, do artigo 3º da LC 
123/2006 OU COMPROVAÇÃO EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL. 
A participação nas condições previstas no item 3.5.1, implica no reconhecimento de 
não se encontrar em nenhuma das situações previstas no parágrafo quarto, do art. 
3º, da LC 123/2006. 
 
3.6. Declaração de que atende plenamente a todos os requisitos de habilitação 
exigidos para o certame, conforme modelo a seguir. 
 

DECLARAÇÃO 
 

A empresa.................................................., CNPJ n.º ..............................., declara, 
sob as penas da lei, que atende plenamente todos os requisitos de habilitação 
exigidos para participar do Pregão Presencial Nº 019/2019. 
Data e local 
____________________________________________ 
Nome e assinatura do Diretor ou Representante Legal 

 
 
4.6.1 Caso qualquer proponente deixe de apresentar a declaração de cumprimento 
dos requisitos de habilitação poderá assinar tal declaração disponibilizada na sessão 
pela Pregoeira. 
4.6.2 Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 
4.6.3 As empresas licitantes que optarem em enviar envelopes (correio ou protocolo 
antes da sessão) para a sessão deverão, obrigatoriamente, apresentar fora dos 
envelopes de habilitação e proposta financeira os documentos inerentes ao 
credenciamento, sob pena de serem consideradas descredenciadas e não 
participarem da sessão. 
 
5. PROPOSTAS COMERCIAIS: 
 
5.1 – A Proposta Comercial deverá ser preferencialmente, digitada ou impressa, em 
língua portuguesa, e entregue sem rasuras, ressalvas, emendas ou entrelinhas. 
Suas folhas devem estar rubricadas e a última assinada pelo seu representante 
legal, devendo constar: 
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a) Razão social completa da licitante e número de inscrição no CNPJ/MF, que 
serão os mesmos constantes da documentação de habilitação e das faturas 
apresentadas por ocasião dos pagamentos, caso seja vencedora do certame; 
b) Preço global para por lote, indicado em moeda corrente nacional, até duas 
casas decimais, expresso em algarismos e por extenso, devendo estar inclusas 
todas as despesas concernentes à mão-de-obra, tributos, serviços de terceiros, 
obrigações trabalhistas e previdenciárias, transporte, alimentação, ferramentas, 
equipamentos, maquinarias, seguros, licenças e demais despesas que se façam 
necessárias à execução completa, do objeto ora licitado; 
c) Planilha orçamentária detalhada, contendo discriminação dos serviços a serem 
executados, com preços unitários, parciais e totais, obedecida a ordem sequencial 
dos itens apresentada no Projeto Básico; 
d) Planilha de composição de preços unitários; 
e) Planilha de composição do BDI utilizado. 
f) Prazo de execução do objeto 12 meses; 
g) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da 
data prevista para a entrega das propostas, conforme artigo 64, § 3º, da Lei n.º 
8.666/93. 
5.2 - Deverão ser observados pelos licitantes todos os itens constantes na Planilha 
de Custos e Formação de Preços do Projeto Básico anexo a este edital. 
5.3 – Caso haja omissão dos dados da empresa licitante, referente aos prazos da 
validade da proposta, mencionadas nas alíneas “g” serão considerados os prazos 
estipulados neste edital. 
5.4 – Os preços unitários deverão ser expressos em R$ (reais), com duas casas 
decimais. O preço total da proposta deverá ser expresso tanto em algarismos como 
por extenso. 
5.5 – A elaboração da proposta é de inteira responsabilidade da licitante, não lhe 
cabendo desistência ultrapassada a fase de habilitação, segundo os termos do 
artigo 43, § 6º, da Lei nº 8.666/93. 
 
6. HABILITAÇÃO: 
 
6.1 Quanto à REGULARIDADE JURÍDICA, a licitante apresentará: 
6.1.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
6.1.2 Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, 
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de 
sociedade de ações, acompanhadas de documentos de eleição de seus 
administradores; 
6.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 
6.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
6.1.5 Os documentos relacionados acima não precisarão constar do envelope 
“Documentos de Habilitação”, se tiverem sido apresentados para o credenciamento 
neste Pregão. Se as alterações do contrato social, em sua totalidade, tiverem sido 
consolidadas num só documento, devidamente registrado na Junta Comercial, 
bastará a apresentação do contrato social consolidado, documento que 
consubstancia a consolidação de todas as alterações realizadas. Do contrário, o 
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licitante poderá apresentar a versão original acompanhada das alterações 
promovidas e registradas no órgão competente. 
 
6.2 Quanto à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, apresentará: 
6.2.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 
6.2.2 Prova de regularidade com a fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei. 
6.2.3 Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa 
Econômica Federal; 
6.2.4 Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão de Quitação de 
Tributos e Contribuições Federais e Certidão de Quitação da Dívida Ativa da União, 
fornecidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional, respectivamente, em conjunto, nos termos da IN RFB n.º 
734/2007 e do Decreto n.º 6.106/2007). A certidão conjunta PGFN/RFB será emitida 
em nome do estabelecimento matriz, ficando condicionada à regularidade fiscal de 
todos os estabelecimentos filiais, conforme disposto no §1º do art. 1º da IN/RFB n.º 
734/2007 e Prova de regularidade com o INSS, (certidão conjunta). 
6.2.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou positiva com efeito de negativa. 
 
6.3 Da habilitação de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
6.3.1 A comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 
6.3.2 As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 
em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 
6.3.3 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial correspondente ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, para a 
regularização da documentação, prorrogáveis por igual período, a critério da 
administração pública. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 5 
(cinco) dias úteis inicialmente concedidos. 
6.3.4 A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 
da Lei nº 8.666/93, sendo facultado a Pregoeira convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, nos termos do item 7, ou submeter o 
processo à Autoridade Competente para revogação. 
 
6.4 Quanto à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
6.4.1 Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo cartório 
distribuidor da comarca da sede da pessoa jurídica ou de execução de pessoa física, 
a no máximo 60 (sessenta) dias da data prevista para entrega dos envelopes, de 
acordo com o inciso II do artigo 31 da Lei Federal 8.666/93. 
 
6.5 Quanto á QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, a licitante apresentará: 
6.5.1 Prova de aptidão para desempenho, de atividade pertinente ou compatível com 
o objeto da licitação, mediante atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando que a empresa ou o profissional responsável 
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técnico da empresa, realizou serviços semelhantes ao objeto para o qual 
apresentará proposta. 
6.5.2 Certificado de Registro da empresa junto ao CREA ou CAU. 
6.5.3 Da habilitação de micro empresas e empresas de pequeno porte, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
a.1 As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 
em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 
a.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurada o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial correspondente ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame(homologação), 
para a regularização da documentação. 
 
6.6. OUTROS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO: 
6.6.1 Juntamente com os documentos referidos nesta cláusula serão apresentados 
para fins de habilitação, declaração de que a empresa não se acha declarada 
inidônea para licitar e contratar com o Poder Público ou suspensa do direito de licitar 
ou contratar com a Administração Municipal; e declaração de que a empresa não 
possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei. As declarações obedecerão aos 
modelos a seguir: 
 

DECLARAÇÃO 
A empresa .................................................., CNPJ n.º ..............................., declara, 
sob as penas da lei, que, até a presente data, a empresa não se acha declarada 
inidônea para licitar e contratar com o Poder Público ou suspensa do direito de licitar 
ou contratar com a Administração Municipal, e inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação, no processo licitatório Nº027/2019, pregão nº019/2019, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
Data e local 
____________________________________________ 
Nome e assinatura do Diretor ou Representante Legal 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
A empresa..............................................., CNPJ n.º ..............................., declara, sob 
as penas da lei, que na mesma não há realização de trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre por menores de 18 anos ou a realização de qualquer trabalho por menores 
de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, na forma da Lei, processo licitatório 
Nº027/2019, pregão nº019/2019. 
Data e local 
_____________________________________________ 
Nome e assinatura do Diretor ou Representante Legal. 

 
 



 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE LEANDRO FERREIRA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PRAÇA BOM DESPACHO, 50 – CENTRO – CEP 35657-000 – LEANDRO FERREIRA – MG 
PABX: (37) 3277-1331 – FAX: (37) 32771279 

 

 
6.6.3 Serão analisados no CRC somente os documentos exigidos para este 
certame, sendo desconsiderados todos os outros, mesmo que estejam com a 
validade expirada. 
6.7 O Certificado de Registro cadastral – CRC emitido pela Prefeitura Municipal de 
LEANDRO FERREIRA/MG, juntamente com o mapa de acompanhamento de 
validade devidamente assinado pelo Presidente ou membro da Comissão de 
Licitação, e com validade em vigor, substitui todos os documentos exigidos nos itens 
anteriores deste edital para habilitação, porém deverão ser apresentados os outros 
documentos, que não constem no CRC. 
6.8 A comprovação da habilitação jurídica obedecerá ao estabelecido neste edital e 
demais normas legais aplicáveis. Em atendimento a Lei Complementar 123/2006, 
deve ser observado o disposto no item 7.5.9 deste edital. 
6.9 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 
deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e 
endereço respectivo, observando-se que: 
6.9.1 se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz; 
6.9.2 se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
6.9.3 se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser 
apresentados tanto os documentos da matriz quanto os da filial; 
6.9.4 serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitido somente em nome da matriz.  
 
7. SESSÃO DO PREGÃO: 
7.1 Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das 
empresas proponentes, a pregoeira procederá à abertura dos envelopes de proposta 
comercial dos licitantes, cadastrando-as no sistema e comunicando a todos os 
licitantes sobre as declarações da Lei Complementar 123/06. 
7.2 Após o cadastramento dos valores de cada empresa participante, a pregoeira 
declarará aberta a sessão do PREGÃO para os lances, oportunidade em que não 
mais aceitará novos proponentes. 
7.3 CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 
7.3.1 Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas 
verificando o atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que 
estiverem em desacordo. 
7.3.2 O autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% 
(dez por cento) superiores àquela serão classificados para participarem dos lances 
verbais. 
7.3.3 Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no artigo 
anterior, a pregoeira classificará as melhores propostas, até o máximo de 3 (três), 
quaisquer que sejam os preços oferecidos, para que seus autores participem dos 
lances verbais. 
7.4 LANCES VERBAIS 
7.4.1 Aos licitantes classificados e presentes na sessão será dada a oportunidade 
para disputa por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e 
decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais. 
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7.4.1.1 Os lances deverão ser formulados por item ou lote quando for o caso, em 
valores distintos e decrescentes, inferior à proposta de menor preço, observada a 
redução mínima, que será estipulada pelo pregoeiro no ato do pregão, aplicável 
inclusive em relação ao primeiro. 
7.4.2 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, 
implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do 
último preço apresentado pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das 
propostas. 
7.4.3 Caso não se realize lances verbais serão verificados a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado da contratação. 
7.4.4 Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do 
edital e que seu preço seja compatível com os valores praticados no mercado, esta 
poderá ser aceita. 
7.4.5 Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem 
empatadas, o sistema classificará os licitantes em ordem alfabética para definir a 
ordem de apresentação dos lances. 
7.5 JULGAMENTO 
7.5.1 Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de 
menor preço por item. 
7.5.2 O objeto contemplado neste Edital será contratado com apenas uma empresa 
por lote. 
7.5.3 CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE, que atenda às 
especificações do Termo de Referência. 
7.5.4 Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, 
caberá a pregoeira, juntamente com a equipe de apoio decidir motivadamente a 
respeito de sua aceitabilidade. 
7.5.5 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, a pregoeira procederá 
à abertura do invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que 
apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições 
fixadas neste edital. 
7.5.6 Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital para 
habilitação, o licitante será declarado vencedor. 
7.5.7 Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências da 
habilitação, a pregoeira examinará as ofertas subsequentes, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo a verificação das condições de habilitação do licitante, 
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
7.5.8 Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, a pregoeira deverá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido um melhor preço. 
7.5.9 Atendendo aos termos da Lei Complementar nº123/2006, de 14/12/2006, após 
a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate, será assegurada, como 
critério de desempate, preferência de contratação para empresas enquadradas na 
definição de microempresas e empresas de pequeno porte. Entende-se por empate 
aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à 
proposta mais bem classificada. 
7.5.10 Para efeito do disposto no subitem 7.5.9, ocorrendo empate, proceder-se-á 
da seguinte forma: 
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7.5.10.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para, em querendo, apresentar nova proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora do certame, no prazo de 05 (cinco) minutos, após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão; 
7.5.10.2 Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, na forma de subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese do subitem 7.5.9, na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito; 
7.5.10.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte, que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 
7.5.9, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
7.5.10.4 Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 7.5.9, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 
7.5.10.5 O disposto no subitem 7.5.9 somente se aplicará quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por microempresas ou empresas de pequeno 
porte. 
7.5.10.6 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, ou do 
procedimento em caso de empate, conforme disposto neste item, será verificada a 
conformidade entre menor lance e o valor estimado para a contratação. 
7.5.10.7 Caso não sejam apresentadas lances, serão verificadas a conformidade 
entre a proposta de menor preço e valor estimado para a contratação, e a ocorrência 
mencionada no item 7.5.9. 
7.5.11 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos 
os atos do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada 
pela pregoeira, membros da equipe de apoio e licitantes presentes na sessão e 
demais pessoas presentes. 
 
8 RECURSOS: 
8.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo 
concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões de recurso, ficando 
os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos. 
8.2 Os recursos e razões deverão ser protocolados no setor específico, Praça Bom 
Despacho – 50, Centro, LEANDRO FERREIRA – MG. 
8.3 O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do pregão, as 
quais serão reduzidas a termo na respectiva ata, ficando todos os demais licitantes 
desde logo intimados para apresentar contrarrazões no prazo de 3 (três) dias, 
contados da lavratura da ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos 
8.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 
8.5 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará decadência do 
direito de recurso. 
8.6 Os recursos deverão ser decididos no prazo de 05 (cinco) dias úteis pela 
Administração. 
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8.7 O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos 
deste órgão e comunicado a todos os licitantes via fax ou correio eletrônico. 
8.8 Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição 
relativamente ao pregão, a pregoeira devolverá, aos licitantes, julgados 
desclassificados em todos os itens, os envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO” inviolados, podendo, todavia, retê-los até o aceite do produto pelo 
Setor Requisitante. 
8.9 O recurso contendo as razões e contrarrazões deverá ser protocolado no setor 
especifico da Prefeitura no seguinte endereço: Praça Bom Despacho, nº 50, Centro, 
LEANDRO FERREIRA/MG. 
 
9 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO: 
9.1 Encerrada a seleção e ultrapassada a eventual fase recursal, com a indicação do 
licitante vencedor, a pregoeira adjudicará a este o objeto da licitação. 
9.2 Verificada a regularidade dos atos e a realização do interesse público, nos 
termos do artigo 3º da Lei Federal 8.666/1993 e suas alterações a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  
 
10 DO CONTRATO: 
10.1 Homologada a licitação o adjudicatário será convocado para firmar o termo de 
contrato ou instrumento equivalente conforme minuta em anexo, se for o caso. 
10.2 O prazo para retirada do instrumento de contrato ou instrumento equivalente e 
devolução do mesmo assinado é ÚNICO e de 02(dois) dias úteis, a partir do 
recebimento da convocação acima referida, sob pena de decadência do direito na 
forma do art. 64, § 2º, Lei 8.666/93. 
10.3 O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas 
para habilitação para assinar o contrato ou entrega da mercadoria. 
10.4 Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da assinatura do 
contrato, ou recuse-se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato. 
10.5 Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do contrato ou 
instrumento equivalente, decorrentes desta licitação, somente será analisada se 
apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
10.6 Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em assinar o 
contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido 
neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-
o às penalidades legalmente estabelecidas. 
10.7 Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a 
ordem de classificação nesta licitação. 
10.8 O Município de LEANDRO FERREIRA poderá nas mesmas condições 
contratuais, realizar acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato, conforme estabelecido no § 1º do artigo 65 da 
Lei nº 8.666/93, e suas alterações. 
10.9 A rescisão contratual dar-se-á nos casos dispostos nos artigo 77 e 78 da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações. 
 
11 CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
O compromisso da execução dos serviços só estará caracterizado após o 
recebimento da ORDEM DE SERVIÇO ou instrumento equivalente, devidamente 
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emitido pelo Departamento Municipal de Serviços Urbanos e Obras Públicas, 
requisitante, que deverá conter obrigatoriamente: número do Termo de Contrato, 
número da Nota de Empenho, quantidade e especificação técnica dos serviços 
solicitado, local de entrega e assinatura do responsável pela Unidade requisitante. 
O prazo máximo para programação de entrega do material, objeto do pedido, será 
de 03 (Três) dias úteis, contando a partir do dia seguinte a data do recebimento da 
ORDEM DE SERVIÇO ou INSTRUMENTO EQUIVALENTE. O material será por 
conta  da Prefeitura Municipal de Leandro Ferreira. A empresa contratada será 
responsável somente pela mão de obra. 
Os Técnicos da Unidade requisitante poderão recusar os serviços, a expensas da 
CONTRATADA, e recusar seu recebimento quando em desacordo com as 
especificações solicitadas. 
A CONTRATADA é responsável por qualquer prejuízo causado ao material entregue 
para execução dos serviços, sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE, 
caso material não seja aplicado ao seja aplicado de forma inadequada. 
 
12 DO PAGAMENTO: 
12.1 A Nota Fiscal/Fatura Discriminativa deverá ser apresentada em 02(duas) vias, 
na Seção de Compras da Prefeitura Municipal de LEANDRO FERREIRA, juntamente 
com autorização do Departamento requisitante; 
12.2 O Município de LEANDRO FERREIRA efetuará o pagamento em até (30) trinta 
dias após a emissão das Notas fiscais, dos serviços prestados, após cada medição 
e autorização do gestor do contrato. 
12.3 O licitante vencedor deverá entregar junto com a Nota Fiscal/Fatura ou 
documento equivalente a Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido 
pela Caixa Econômica Federal e a Certidão Negativa de Débito para com o INSS, ou 
prova equivalente que comprove regularidade de situação para com a Seguridade 
Social; em dia, e ainda apresentar Declaração no caso de ser Optante pelo Simples 
a Declaração do anexo VI do edital, nos moldes do Anexo IV da Instrução Normativa 
SRF nº 480/2004, para que não ocorra retenção. 
12.4 A retenção da Contribuição para a Seguridade Social pelo tomador do serviço, 
não se aplica às empresas Optantes pelo Simples (súmula nº 425 do STJ). 
12.5 Nenhum pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA 
enquanto pendente qualquer condição não satisfeita em relação ao serviço 
especificado. 
 
13 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1 Aos fornecedores que descumprirem total ou parcialmente o objeto celebrado 
com a Administração Pública Municipal serão aplicados às sanções previstas no art. 
87 da Lei Federal n.º 8.666, de 1993, e suas alterações, obedecidos os seguintes 
critérios: 
13.1.1 advertência - utilizada como comunicação formal, ao fornecedor, sobre o 
descumprimento da Autorização de Fornecimento, ou instrumento equivalente e 
outras obrigações assumidas e a determinação da adoção das necessárias medidas 
de correção; 
13.1.2 multa - deverá ser prevista no instrumento convocatório, observados os 
seguintes limites máximos: 
a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor 
total do objeto; 
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b) 30% (trinta por cento) sobre o valor total do objeto contratado, não entregue, no 
caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, com o consequente cancelamento da nota 
de empenho ou documento correspondente; 
c) 20% (vinte por cento) sobre o valor total do objeto contratado, na hipótese da 
contratada injustificadamente, desistir da execução do contrato ou der causa à sua 
rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento deste termo, quando o 
Município, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade 
superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 
13.1.3 suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo definido no art. 87, inciso III, da Lei 
Federal n.º 8.666/1993 e suas alterações; 
13.1.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior. 
13.2 As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por 
provocação, pela autoridade competente expressamente nomeado no instrumento 
convocatório. 
13.3 A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções 
restritivas de direitos, constantes deste Edital. 
13.4 As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, 
ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à 
CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 
13.5- A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a 
Administração Pública poderão ser também aplicadas àqueles que: 
13.5.1 Retardarem a execução do pregão; 
13.5.2 Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 
13.5.3 Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
13.6 A empresa enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
não esta isenta das sanções previstas no art.81 da Lei Federal nº 8.666/93 se: 
13.6.1 Não regularizar a documentação, no prazo de 05(cinco) dias úteis. 
 
14 DISPOSIÇÕES GERAIS: 
14.1 Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da 
documentação e da proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento ou 
discordância de seus termos. 
14.2 A empresa vencedora se responsabilizará pelo transporte e/ou seus custos, do 
objeto licitado. 
14.3 Caberá ao Município de LEANDRO FERREIRA, através de sua unidade de 
compras, proceder à atualização dos dados dos fornecedores constantes do 
Cadastro Geral de Fornecedores sob a sua responsabilidade: 
14.3.1 A atualização deverá ocorrer sempre que houver modificação das situações 
de fato enunciadas nos documentos que integram o cadastro e, nas hipóteses de 
certidões, quando expirado seu prazo de validade. 
14.3.2 Caberá ao licitante interessado fornecer, quando solicitado pela Prefeitura 
Municipal de LEANDRO FERREIRA, os documentos necessários à atualização a 
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que se refere o item anterior, quando tal providência não puder ser cumprida de 
ofício. 
14.3.3 O Município de LEANDRO FERREIRA deverá aproveitar os documentos 
apresentados pelos licitantes interessados em processos licitatórios para promover a 
atualização do cadastro. 
14.4 Será dada vista aos licitantes interessados tanto das propostas comerciais 
como dos documentos de habilitação apresentados na sessão. 
14.5 É facultado à pregoeira ou à autoridade superior em qualquer fase do 
julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 
do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar aos Órgãos competentes, a 
elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 
14.6 É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão 
do pregão. 
14.7 O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões 
conforme previsto no caput, respectivos incisos e parágrafo 1º do art. 65 da Lei 
8.666/93 e suas alterações. 
14.8 É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento do 
objeto deste pregão. 
14.9 A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse 
público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulado, em 
todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente comprovado. 
14.10 A pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 
puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não 
contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação. 
14.11 As dotações orçamentárias específicas para acobertar as despesas deste 
Pregão estão prevista no presente exercício nas rubricas nºs: 
02.04.01.04.122.7000.1107- 3.3.90.39; 
02.04.01.04.122.7000.1108- 3.3.90.39; 
02.04.01.27.812.7007.1110-3.3.90.39; 
02.04.01.27.813.7007.1109-3.3.90.39; 
02.04.01.27.813.7007.1110-3.3.90.39; 
02.05.01.27.782.7006.1105-3.3.90.39; 
02.05.01.26.782.7006.2219-3.3.90.39; 
02.06.01.17.512.7018.1116-3.3.90.39; 
02.06.01.17.512.7018.2266-3.3.90.39; 
02.08.01.10.302.7014.1120-3.3.90.39; 
 
14.12 O presente edital e seus anexos poderão ser examinados e adquiridos na 
Prefeitura Municipal de LEANDRO FERREIRA à Praça – Bom Despacho, nº 50, 
Centro – LEANDRO FERREIRA/MG, solicitado pelo e-mail 
licitacao@leandroferreira.mg.gov.br ou retirado no site 
www.leandroferreira.mg.gov.br . 
14.13 As Informações complementares sobre a presente licitação serão prestadas 
pelo Departamento de Licitações e Contratos de LEANDRO FERREIRA, no horário 
de 08:00 às 16:00 horas (segunda a sexta feira), pelo fone/fax (37) 3277.1331 
14.14 Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das 
propostas, qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar o ato convocatório do pregão, que poderão ser enviados via endereço 

http://www.leandroferreira.mg.gov.br/
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eletrônico, postal, com aviso de recebimento para comprovação dos prazos 
estabelecidos para cada ato, contados da data de postagem. O original deverá ser 
juntado aos autos do processo licitatório no prazo de até 2 dias, sob pena de ser 
julgado intempestivo. 
14.15 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das 
propostas, qualquer licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar o ato convocatório do pregão, que deverá ser protocolada no setor 
específico poderão ser enviados via endereço eletrônico, postal, com aviso de 
recebimento para comprovação dos prazos estabelecidos para cada ato, contados 
da data de postagem. O original deverá ser juntado aos autos do processo licitatório 
no prazo de até 2 dias, sob pena de ser julgado intempestivo. 
14.16 Caberá a Pregoeira decidir a petição impugnatória no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas. 
14.17 Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para 
realização do certame. 
14.18 Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão 
ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por 
tabelião ou por servidor da Administração Municipal de LEANDRO FERREIRA, ou 
ainda por publicação em órgão da imprensa oficial. Todos os documentos (cópias 
Xerox) que vierem para autenticação por servidor público, deverão vir 
acompanhadas de seus originais para averiguação de sua autenticidade. 
14.19 Integram o presente Edital: 
Anexo I –  Termo de Referencia - Projeto Básico; 
Anexo II - Minuta do Contrato. 
Anexo III -   Planilha de custo, composição de preços unitários, Projeto Básico; 
Anexo IV _ Minuta da ata de registro de preços; 
Anexo V – Planilha de custo com valores. 
14.20 Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de 
Pitangui/MG, para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato 
decorrente, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Município de LEANDRO FERREIRA/MG, 27 de agosto de 2019. 
 
 

 
__________________________ 
Denilce Elaine Ribeiro Chaves  

Pregoeira  
 

__________________________ 
Elder Corrêa Freitas 

Prefeito 
 

Visto e aprovado: 

Euler Almeida Lacerda 

OAB: 150.654 

Assessor Jurídico 
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA / PROJETO BÁSICO 

 
 

Contratação de Mão de Obra especializada para execução de 
serviços de obras civis no Município de Leandro Ferreira - MG 

 

 

1 – Descrição: 

Este memorial visa à Contratação de Mão de Obra especializada para execução de 

serviços de obras civis no Município de Leandro Ferreira, para os diversos tipos de 

serviços necessários para a manutenção, melhoramentos, ampliações e 

conservação de imóveis públicos. 

2 – Localização da obra: 

Imóveis diversos no Município de  Leandro Ferreira – MG. 

3 – Justificativa: 

Esta Municipalidade é responsável  pela manutenção, melhoramentos, ampliações e 

conservação de imóveis públicos e bens públicos em todo o Município, assim a 

contratação de uma empresa que fornecerá a mão de obra especializada para 

execução de serviços de obras civis em geral.  
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4 - Descrição dos Serviços 

 

         BDI  23,56%   

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID.  QUANT  
 VALOR UNIT 

C/ BDI  
 VALOR 
TOTAL   

1 SERVIÇOS INICIAIS   

1.1 92235 

FECHAMENTO DE CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA E=10MM, COM 
REAPROVEITAMENTO DE 2X. 

m²          100,00  
                      

41,44  
        4.144,00  

1.2 74209/1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO m²            50,00                 56,51          2.825,50  

1.3 73686 
LOCAÇÃO DA OBRA, COM USO DE EQUIPAMENTOS 
TOPOGRÁFICOS, INCLUSIVE NIVELADOR m²          250,00                 25,08          6.270,00  

1.4 73992/1 

LOCAÇÂO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAVÉS DE 
GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS 
A CADA 1,50M, SEM REAPROVEITAMENTO 

m²          500,00                   5,19          2.595,00  

1.5 41598 
ENTRADA PROVISORIA DE ENERGIA ELETRICA 
AEREA TRIFASICA 40A EM POSTE MADEIRA un              5,00            1.612,70          8.063,50  

1.6 73658 

LIGAÇÃO DOMICILIAR DE ESGOTO DN 100MM, DA 
CASA ATÉ A CAIXA, COMPOSTO POR 10,0M TUBO 
DE PVC ESGOTO PREDIAL DN 100MM E CAIXA DE 
ALVENARIA COM TAMPA DE CONCRETO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

un              5,00               389,83          1.949,15  

1.7 74218 
KIT CAVALETE PVC COM REGISTRO 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO un            25,00               116,95          2.923,75  

1.8 73948/16 
LIMPEZA MANUAL DO TERRENO (C/ RASPAGEM 
SUPERFICIAL) m²       1.000,00                   4,15          4.150,00  
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2 INFRAESTRUTURA                    -    

2.1 97751 

TUBULÃO A CÉU ABERTO, DIÂMETRO DO FUSTE DE 
70 CM, PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 5 M, 
ESCAVAÇÃO MANUAL, SEM ALARGAMENTO DE 
BASE 

m³            50,00               251,73        12.586,50  

2.2 96526 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA 
BALDRAME, SEM PREVISÃO DE FÔRMA m³          100,00               251,63        25.163,00  

2.3 96526 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA 
BALDRAME, COM PREVISÃO DE FÔRMA m³          100,00               102,92        10.292,00  

2.4 96530 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA 
SERRADA, E=25 MM, 1 UTILIZAÇÃO. AF_06/2017 

m²          100,00                 46,73          4.673,00  

2.5 96616 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM 
BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS. 
AF_08/2017 

m³          100,00               173,81        17.381,00  

2.6 94968 

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 
(CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1)  - PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_07/2016 

m³          100,00                 59,90          5.990,00  

2.9 94964 

CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1)  - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_07/2016 

m³          100,00                 71,92          7.192,00  

2.10 94965 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 
(CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1)  - PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016 

m³          100,00                 65,66          6.566,00  

2.11 92873 

LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM 
ESTRUTURAS. AF_12/2015 

m³          100,00               135,38        13.538,00  
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2.12 83731 

IMPERMEABILIZACAO DE SUPERFICIE COM 
ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, TRACO 1:3, 
COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E=3 CM 

m²          200,00                 30,04          6.008,00  

2.13 97083 

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA 
EXECUÇÃO DE RADIER, COM COMPACTADOR DE 
SOLOS A PERCUSSÃO. AF_09/2017 

m²          500,00                   2,53          1.265,00  

2.14 97084 

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA 
EXECUÇÃO DE RADIER, COM COMPACTADOR DE 
SOLOS TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2017 

m²          500,00                   0,53             265,00  

2.15 92750 

MURO DE GABIÃO, ENCHIMENTO COM PEDRA DE 
MÃO TIPO RACHÃO, COM SOLO REFORÇADO, PARA 
MUROS COM ALTURA MAIOR QUE 4 M E MENOR OU 
IGUAL A 12 M   FORNECIMENTO E EXECUÇÃO. 
AF_12/2015 

m²          100,00               140,99        14.099,00  

3 ALVENARIAS, FECHAMENTOS E DIVISÓRIAS                    -    

3.1. 87477 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39CM 
(ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA 
LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M² SEM VÃOS E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 
EM BETONEIRA. AF_06/2014 

m²          500,00                 15,25          7.625,00  

3.2 87479 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA VERTICAL DE 14X19X39CM 
(ESPESSURA 14CM) DE PAREDES COM ÁREA 
LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M² SEM VÃOS E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 
EM BETONEIRA. AF_06/2014 

m²          300,00                 23,74          7.122,00  
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3.3 87481 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA VERTICAL DE 19X19X39CM 
(ESPESSURA 19CM) DE PAREDES COM ÁREA 
LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M² SEM VÃOS E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 
EM BETONEIRA. AF_06/2014 

m²          300,00                 27,93          8.379,00  

3.4 89488 

ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO 
ESTRUTURAL 14X19X29 CM, (ESPESSURA 14 CM) 
FBK = 14,0 MPA, PARA PAREDES COM ÁREA 
LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M², COM VÃOS, 
UTILIZANDO COLHER DE PEDREIRO.  

m²          300,00                 37,72        11.316,00  

3.5 73909/1 

DIVISORIA EM MADEIRA COMPENSADA RESINADA 
ESPESSURA 6MM, ESTRUTURADA EM MADEIRA DE 
LEI 3"X3" 

m²          100,00               166,02        16.602,00  

3.6 96358 

PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO 
(DRYWALL), PARA USO INTERNO, COM DUAS FACES 
SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS 
SIMPLES, SEM VÃOS. AF_06/2017_P 

m²          100,00                 15,17          1.517,00  

3.7 96359 

PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO 
(DRYWALL), PARA USO INTERNO, COM DUAS FACES 
SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS 
SIMPLES, COM VÃOS AF_06/2017_P 

m²          100,00                 17,49          1.749,00  

3.8 96366 

PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO 
(DRYWALL), PARA USO INTERNO, COM DUAS FACES 
DUPLAS E ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS 
SIMPLES, SEM VÃOS. AF_06/2017_P 

m²          100,00                 20,51          2.051,00  

3.9 96367 

PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO 
(DRYWALL), PARA USO INTERNO, COM DUAS FACES 
DUPLAS E ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS 
SIMPLES, COM VÃOS. AF_06/2017_P 

m²          100,00                 23,59          2.359,00  
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4 SUPERESTRUTURA                    -    

4.1 92263 

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_12/2015 

m²          200,00                 42,79          8.558,00  

4.2 92761 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM 
EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 

kg       2.500,00                   1,85          4.625,00  

4.3 92763 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM 
EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 

kg       2.500,00                   1,01          2.525,00  

4.4 92765 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM 
EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 20,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 

kg       2.500,00                   0,45          1.125,00  

4.5 92718 

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA,  COM 
USO DE BALDES EM EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO 
MÉDIA DE PILARES MENOR OU IGUAL A 0,25 M² - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
AF_12/2015 

m³          100,00               179,58        17.958,00  

4.6 94965 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 
(CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1)  - PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016 

m³          200,00                 65,66        13.132,00  

4.7 92265 

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA 
DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. 
AF_12/2015 

m²          500,00                 34,46        17.230,00  

4.8 74141 LAJE PRE-FABRICADA (MONTAGEM) m²          300,00                 23,96          7.188,00  
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5 ESQUADRIAS                    -    

5.1 90820 

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA 
(LEVE OU MÉDIA), 60X210CM, ESPESSURA DE 
3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2015 

un            25,00                 40,21          1.005,25  

5.2 90822 

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA 
(LEVE OU MÉDIA), 80X210CM, ESPESSURA DE 
3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2015 

un            25,00                 48,49          1.212,25  

5.3 73933/1 
PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM 
CHAPA, 87X210CM, COM GUARNICOES un            60,00               100,81          6.048,60  

5.4 92559 

JANELA DE AÇO BASCULANTE, FIXAÇÃO COM 
ARGAMASSA, SEM VIDROS, PADRONIZADA. 
AF_07/2016 

m²            60,00               145,48          8.728,80  

5.5 94560 

JANELA DE AÇO DE CORRER, 2 FOLHAS, FIXAÇÃO 
COM ARGAMASSA, COM VIDROS, PADRONIZADA. 
AF_07/2016 

m²            60,00                 53,89          3.233,40  

5.6 92562 

JANELA DE AÇO DE CORRER, 4 FOLHAS, FIXAÇÃO 
COM ARGAMASSA, SEM VIDROS, PADRONIZADA. 
AF_07/2016 

m²            60,00                 66,65          3.999,00  

6 COBERTURA                    -    

6.1 92541 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, 
CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 
ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_12/2015 

m²            50,00                 18,85             942,50  

6.2 92542 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, 
CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE MAIS QUE 
2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_12/2015 

m²            50,00                 27,09          1.354,50  
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6.3 92543 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS 
PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 
ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 
PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_12/2015 

m²            50,00                   4,22             211,00  

6.4 92545 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA 
EM MADEIRA NÃO APARELHADA, VÃO DE 3 M, PARA 
TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_12/2015 

un            10,00               538,46          5.384,60  

6.5 92546 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA 
EM MADEIRA NÃO APARELHADA, VÃO DE 4 M, PARA 
TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_12/2015 

un            50,00               641,74        32.087,00  

6.6 92547 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA 
EM MADEIRA NÃO APARELHADA, VÃO DE 5 M, PARA 
TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_12/2015 

un            50,00               641,74        32.087,00  

6.7 92259 

INSTALAÇÃO DE TESOURA (INTEIRA OU MEIA), 
BIAPOIADA, EM MADEIRA NÃO APARELHADA, PARA 
VÃOS MAIORES OU IGUAIS A 3,0 M E MENORES QUE 
6,0 M, INCLUSO IÇAMENTO. AF_12/2015 

un            50,00               161,04          8.052,00  

6.8 92573 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR RIPAS PARA 
TELHADOS DE MAIS DE 2 ÁGUAS PARA TELHA DE 
ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE CONCRETO, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_12/2015 

m²            50,00                   5,61             280,50  

6.9 92574 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E 
TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA 
TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_12/2015 

m²            50,00                 13,04             652,00  
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6.10 92577 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E 
TERÇAS PARA TELHADOS DE MAIS DE 2 ÁGUAS 
PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_12/2015 

m²            50,00                 19,99             999,50  

6.11 92581 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 
ESTRUTURAL DE FIBROCIMENTO, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_12/2015 

m²            50,00                   6,54             327,00  

6.12 92582 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA 
EM AÇO, VÃO DE 3, 4 e 5 M, PARA TELHA CERÂMICA 
OU DE CONCRETO, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_12/2015 

m²            50,00               194,30          9.715,00  

6.13 92255 

INSTALAÇÃO DE TESOURA (INTEIRA OU MEIA), EM 
AÇO, PARA VÃOS MAIORES OU IGUAIS A 3,0 M E 
MENORES QUE 6,0 M, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_12/2015 

un            50,00               122,85          6.142,50  

6.14 94207 

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM RECOBRIMENTO 
LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 
INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_06/2016 

m²            50,00                   5,24             262,00  

6.15 94210 

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM RECOBRIMENTO 
LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 
INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_06/2016 

m²            50,00                   5,85             292,50  

6.16 94447 

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 
TIPO PAULISTA, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_06/2016 

m²            50,00                 27,05          1.352,50  
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6.17 94448 

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 
TIPO PAULISTA, COM MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_06/2016 

m²            50,00                 31,58          1.579,00  

7 REVESTIMENTOS                    -    

7.1 87316 

ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA 
GROSSA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_06/2014 

m³          250,00                 86,68        21.670,00  

7.2 87317 

ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA 
GROSSA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_06/2014 

m³          250,00                 85,43        21.357,50  

7.3 87775 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, 
APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA 
COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. 
AF_06/2014 

m²          250,00                 31,24          7.810,00  

7.4 87528 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, 
APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 
PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MENOR QUE 
5M2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS. AF_06/2014 

m²          250,00                 17,11          4.277,50  

7.5 87530 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, 
EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, 
APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 
PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO 
DE TALISCAS. AF_06/2014 

m²          250,00                 13,86          3.465,00  
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7.6 87547 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, 
EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE 
EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 
10MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

m²          250,00                 13,86          3.465,00  

7.7 87305 

ARGAMASSA TRAÇO 1:5 (CIMENTO E AREIA MÉDIA) 
PARA CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 600 L. AF_06/2014 

m³          250,00                 79,55        19.887,50  

7.8 87308 

ARGAMASSA TRAÇO 1:6 (CIMENTO E AREIA MÉDIA) 
PARA CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 600 L. AF_06/2014 

m³          250,00                 79,08        19.770,00  

7.9 87246 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 
35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 
MENOR QUE 5 M2. AF_06/2014 

m²          250,00                 18,89          4.722,50  

7.10 87247 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 
35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 
ENTRE 5 M2 E 10 M2. AF_06/2014 

m²          250,00                 13,12          3.280,00  

7.11 87249 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 
45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 
MENOR QUE 5 M2. AF_06/2014 

m²          250,00                 23,83          5.957,50  

7.12 87250 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 
45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 
ENTRE 5 M2 E 10 M2. AF_06/2014 

m²          250,00                 14,04          3.510,00  

7.13 87242 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES 
EXTERNAS EM PASTILHAS DE PORCELANA 5 X 5 CM 
(PLACAS DE 30 X 30 CM), ALINHADAS A PRUMO, 
APLICADO EM PANOS COM VÃOS. AF_06/2014 

m²          250,00                 38,60          9.650,00  
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7.14 87243 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES 
EXTERNAS EM PASTILHAS DE PORCELANA 5 X 5 CM 
(PLACAS DE 30 X 30 CM), ALINHADAS A PRUMO, 
APLICADO EM PANOS SEM VÃOS. AF_06/2014 

m²          250,00                 30,65          7.662,50  

8 PINTURAS                          -    

8.1 88482 
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR LÁTEX PVA EM 
TETO, UMA DEMÃO. AF_06/2014 m²       1.500,00                   0,79          1.185,00  

8.2 88483 
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR LÁTEX PVA EM 
PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014 m²       1.500,00                   0,79          1.185,00  

8.3 88484 
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM 
TETO, UMA DEMÃO. AF_06/2014 m²       1.500,00                   1,51          2.265,00  

8.4 88485 
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM 
PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014 m²       1.500,00                   1,14          1.710,00  

8.5 88486 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 
LÁTEX PVA EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 m²       1.500,00                   5,00          7.500,00  

8.6 88487 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 
LÁTEX PVA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF_06/2014 

m²       1.500,00                   3,84          5.760,00  

8.7 88488 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 
LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS. 
AF_06/2014 

m²       1.500,00                   7,18        10.770,00  

8.8 88489 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 
LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF_06/2014 

m²       1.500,00                   5,51          8.265,00  

9 SERVIÇOS DIVERSOS                          -    

9.1 94273 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO 
RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-
FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 

M          500,00                 15,79          7.895,00  
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9.2 94281 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, 
MOLDADA  IN LOCO  EM TRECHO RETO, 30 CM BASE 
X 15 CM ALTURA. AF_06/2016 

M       1.000,00                 19,95        19.950,00  

9.3 97622 

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

M3          200,00                 43,69          8.738,00  

9.4 97626 

DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO 
ARMADO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M3            50,00               452,06        22.603,00  

9.5 92396 

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, 
COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 
10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_12/2015 

M2          200,00                 13,45          2.690,00  

      VALOR TOTAL     974.012,80  
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5 – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DETALHADO 

.1 - Serviços preliminares 

1.1. Fechamento de construção temporária em chapa de madeira compensada 

e=10mm, com reaproveitamento de 2x 

 A Contratada limitará a faixa das obras e dos canteiros de serviços, com tapumes, de 

modo a ter o completo controle de entradas e saídas de veículos e pessoas através de 

guaritas com cancelas e manter passagens de veículos e pedestres onde necessários. 

Deverá ser objeto de precauções especiais á segurança de todas as pessoas e bens que 

circularão nos caminhos de serviços e nas travessias das obras, bem como as instalações 

existentes nas divisas, promovendo-se, onde necessário, telas, corrimãos e bandejas de 

proteção. Todas as circulações serão devidamente sinalizadas. 

 

1.2. Execução de escritório em canteiro de obra em alvenaria, não incluso 

mobiliário e equipamentos. Af_02/2016 

Este escritório da fiscalização tipo “I” deverá ser usado em todas as obras da PBH de 

pequeno e médio porte e de curta e média duração. Por constituir uma construção 

temporária e necessária à construção das obras, deverá ser considerado o seu 

reaproveitamento em outras. Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento 

dos seguintes componentes, já inclusos na composição de preços unitários: 

 Móveis e utensílios em geral (1 mesa com 3 gavetas, 7 cadeiras, 1 mesa de 

reunião de 1,20m, 1 armário de aço, 1 geladeira, arquivo com 3 gavetas e 1 

mapoteca); 

 Material e equipamentos de escritório, máquina de calcular e computadores; 

 Materiais e equipamentos de limpeza; 

 Produtos para higiene ambiental e pessoal; 
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 Materiais para segurança das instalações, louças, metais e acessórios; 

 Sistema de telefonia à PBH, a ser disponibilizado pela CONTRATADA, não sendo 

portanto objeto de medição à parte. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1.3. Placa de obra em chapa de aço galvanizado 

 As placas de identificação da CONTRATADA (executadas de acordo com as exigências 

da “Resolução CREA nº 407/96 – Regula o tipo e o uso de placas de identificação do 

exercício profissional em obras, instalações e serviços de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia) e de eventuais CONSULTORES e FIRMAS ESPECIALIZADAS, bem como da 

municipalidade local, deverão ter suas dimensões analisadas pela FISCALIZAÇÃO, que 

determinará, também, o posicionamento de todas as placas no canteiro de serviços. As 

placas de obra e de financiamentos serão padronizadas pela PBH. Se danificações 

ocorrerem nas placas e seus componentes, os mesmos serão reparados pela 

CONTRATADA, bem como sua manutenção geral. Todas as placas instaladas deverão 

Imagem 1: Modelo do escritório padrão. 
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ser recolhidas pela CONTRATADA em um prazo máximo de 90 (noventa) dias após 

conclusão da obra, quando será emitido o termo de recebimento definitivo. 

 

1.4. Locação da obra, com uso de equipamentos topográficos, inclusive 

nivelador:  

1.4.1. Objetivo: Estabelecer as diretrizes gerais para a execução de serviços de 

locação de obras. 

1.4.2. Metodologia de execução: 

a. Identificação dos marcos: Executado o levantamento topográfico (de acordo 

com as “Normas de levantamento topográfico”), necessário ao detalhamento 

planialtimétrico, serão implantados os marcos, a partir da poligonal básica, que 

deverão se encontrar, em locais resguardados de danos e de fácil visibilidade, 

devidamente identificados, de modo a atender sua finalidade. São elementos em 

concreto, com armadura mínima, pré-moldados e perfeitamente rígidos. São de 

forma prismática e devem obedecer as dimensões e especificações da Imagem 2. 

 

b. Locação: A locação da obra no terreno será realizada a partir das 

referências de nível e dos vértices de coordenadas implantados ou utilizados para 

a execução do levantamento topográfico, rigorosamente de acordo com os projetos 

apresentados pela CONTRATANTE. A locação deverá ser efetuada com 

equipamentos de precisão compatíveis com os utilizados para o levantamento 

topográfico, devidamente aferidos segundo normalização própria do INMETRO; 

 Em casos em que o movimento de terra tenha sido executado, inicia-se a locação 

pelos elementos de fundação, tais como estacas, tubulões, sapatas isoladas ou 

corridas, entre outros. Caso contrário, a locação será iniciada pelo próprio 

movimento de terra. 

 Uma vez locadas e executadas as fundações, loca-se as estruturas intermediárias, 

como os blocos e baldrames. Os elementos são marcados pelo eixo, definindo-se 

posteriormente as faces internas, nos casos em que seja necessário, em sapatas 

corridas, baldrames e alvenarias. 
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 Os cuidados com a locação dos elementos de fundação de maneira precisa e 

correta são fundamentais para a qualidade final da edificação, pois a execução de 

todo o restante depende deste posicionamento, pois é referência para a estrutura, 

alvenarias e revestimentos. O tempo empreendido para a correta locação dos eixos 

inciais da edificação, favorece uma economia geral de tempo e custo da obra. 

 A demarcação dos pontos que irão definir a edificação no terreno, é executada 

partindo-se do referencial previamente definido(Alinhamento da rua, ponto deixado 

pelo topógrafo no controle do movimento de terra ou lateral do terreno, etc.), 

considerando-se três coordenadas, sendo duas planimétricas e uma altimétrica, 

definindo-se o eixo do elemento a ser demarcado. 

 Será de responsabilidade da CONTRATADA a verificação da referência de nível – 

RN e alinhamento geral da obra, de acordo com os projetos fornecidos pela PBH, 

devendo a FISCALIZAÇÃO ser imediatamente avisada, a respeito das divergências 

porventura encontradas; 

 A locação planialtimétrica da obra, com a devida marcação dos diferentes 

alinhamentos e pontos de nível, deverá ser acompanhada e conferida pela 

FISCALIZAÇÃO, antes que se dê continuidade aos serviços. Os eixos de 

referência e as referências de nível serão materializados através de estacas de 

madeira cravadas na posição vertical ou marcos topográficos previamente 

implantados em placas metálicas fixadas em concreto. A locação deverá ser global, 

sobre gabaritos de madeira que envolvam todo o perímetro da obra. Os gabaritos, 

serão perfeitamente nivelados e fixados de modo a resistirem aos esforços de fios 

de marcação, sem oscilação e possibilidades de fuga da posição correta. 

 

1.5. Locação convencional de obra, através de gabarito de tábuas corridas 

pontaletadas a cada 1,50m, sem reaproveitamento 

 A demarcação será realizada com auxílio de aparelhos topográficos (teodolito e nível) 

com auxílio de mangueira, régua fio de prumo e trena. A definição por uma ou outra 

técnica de penderá do porte do edifício e das condições topográficas do terreno. O 

gabarito ou tabeira é executada com peças de madeira 8 x 8 cm, espaçados de 1,50 a 

1,80m, nos quais são fixadas tábuas de 15 ou 20 cm de largura, que servirão de suporte 
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para as linhas que definirão os elementos demarcados, e podem de arame recozido nº 18 

ou fio de náilon, observando-se o perfeito alinhamento, nivelamento e esquadro do 

conjunto. Deverão ser destacados em tinta, na cor vermelha, todos os “pontos notáveis” 

para a perfeita marcação e conferência da obra, bem como identificados, 

concomitantemente, mediante a fixação de um prego 18 x 30. 

 

1.6. Escavação, carga e transporte de material de 1ª categoria com trator sobre 

esteiras 347 hp e cacamba 6m3,  dmt 50 a 200m 

 As operações deste processo de escavação compreendem: 

 Escavação dos materiais constituintes do terreno natural, até o greide da 

terraplenagem indicado no projeto; 

 Escavação, em alguns casos, dos materiais constituintes do terreno natural, em 

espessuras abaixo do greide da terraplenagem, iguais a 60 cm, quando se tratar de 

solos de elevada expansão, baixa capacidade de suporte ou solos orgânicos, 

conforme indicações do projeto, complementadas por observações da 

FISCALIZAÇÃO durante a execução dos serviços; 

 Transporte dos materiais escavados para aterros ou bota-foras. 

Quando do início da obra, a FISCALIZAÇÃO juntamente com o Supervisor de Projetos, 

solicitará equipe de topografia de empresa contratada, que verificará as seções primitivas, 

possibilitando a confirmação do levantamento topográfico do projeto e um consenso sobre 

a seção a ser adotada para efeito de medição. 

A escavação subordina-se aos elementos técnicos, fornecidos à CONTRATADA e 

constantes das notas de serviço elaboradas em conformidade com o projeto. 

A escavação será precedida da execução dos serviços de desmatamento, destocamento 

e limpeza. Os trechos a serem escavados deverão ser limitados, sinalizados e protegidos, 

segundo as recomendações constantes das Normas Regulamentadoras de Segurança e 

Medicina do Trabalho, garantindo as condições de circulação e segurança, para todos os 

funcionários, 

Pedestres e para o trânsito de um modo geral. O desenvolvimento da escavação se 

processará mediante a previsão da utilização adequada ou rejeição dos materiais 

extraídos. Assim, apenas serão transportados para constituição dos aterros, os materiais 
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que sejam compatíveis com as especificações de execução dos aterros, em conformidade 

com o projeto. Atendido o projeto e, desde que técnica e economicamente aconselhável a 

juízo da FISCALIZAÇÃO, as massas em excesso que resultariam em bota-fora poderão 

ser integradas aos aterros, constituindo alargamentos da plataforma, adoçamento dos 

taludes ou bermas de equilíbrio. A referida operação deverá ser efetuada desde a etapa 

inicial da construção do aterro. Nos cortes e aterros indicados no projeto, deverão ser 

providenciadas todas as proteções quanto à erosão e deslizamento de taludes, 

drenagem, revestimentos e demais serviços que se tornarem necessários à estabilidade 

da obra. Para tanto a CONTRATADA deverá apresentar à FISCALIZAÇÃO o escopo 

básico das soluções propostas para cada uma das situações. Quando ao nível da 

plataforma dos cortes for verificada ocorrência de solos de expansão maior que 2%, baixa 

capacidade de suporte ou solos orgânicos, promover-se-á rebaixamento na espessura 

indicada em projeto, procedendo-se à execução de novas camadas constituídas de 

materiais selecionados. 

Os taludes deverão apresentar a superfície desempenada obtida pela normal utilização do 

equipamento de escavação. Não será permitida a presença de blocos de rocha ou 

matacões nos taludes, que possam colocar em risco a segurança de usuários. O 

acabamento da plataforma de corte será procedido mecanicamente, de forma a alcançar-

se a conformação da seção transversal do projeto, admitidas as seguintes tolerâncias: 

 Variação de altura máxima de + ou - 0,10 m para o eixo e bordos; 

 Variação máxima de largura + 0,20 m para cada semi-plataforma, não se admitido 

variação para menos. 

A FISCALIZAÇÃO deverá atentar-se para a possibilidade de haver na região próxima à 

obra em execução, outras obras da PBH que possam ceder, ou a ela ser fornecida, terra 

a ser utilizada em aterros. 

 

1.7. Entrada provisória de energia elétrica aérea trifásica 40a em poste madeira 

 As linhas de abastecimento de energia elétrica, água, gás, bem como canalizações de 

esgoto e águas pluviais deverão ser removidas ou protegidas, respeitando as normas e 

determinações das empresas concessionárias de serviços públicos. 
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1.8. Limpeza manual do terreno (c/ raspagem superficial) 

Roçada e capinação manual, remoção de terra ou entulho depositado, remoção ou 

transplante de árvores e plantas ornamentais, etc. 

 

1.9. Limpeza mecanizada de terreno com remoção de camada vegetal, 

utilizando motoniveladora 

 Roçada e capinação com uso de motoniveladora, remoção de terra ou entulho 

depositado, remoção ou transplante de árvores e plantas ornamentais, etc. 

 

2. Infraestrutura 

 

2.1. Escavação manual de vala para viga baldrame, sem previsão de fôrma 

 Os serviços de escavação de valas e cavas, obedecerão o disposto nesta especificação 

quanto à execução, tipos de materiais escavados, esgotamento, escoramento e reaterro. 

A execução dos serviços cobertos por esta especificação deverá atender às exigências da 

ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

A demarcação e acompanhamento dos serviços a executar devem ser efetuados por 

equipe de topografia da CONTRATADA e liberada pela FISCALIZAÇÃO. 

A utilização de explosivos, para qualquer que seja a finalidade, só será permitida após 

autorização da FISCALIZAÇÃO, não eliminando a CONTRATADA das responsabilidades 

de seus efeitos. 

A execução de todos os serviços deve ser regida, protegida e sinalizada contra riscos de 

acidentes, segundo as prescrições contidas nas Normas Regulamentadoras de 

Segurança e Medicina do Trabalho. 

Atenção especial deve ser dada às cavas e valas em proximidade de obras já existentes, 

acompanhando as diversas etapas de execução, para que seja possível adotar, quando 

necessário, as medidas cabíveis de proteção. 

Em caso de divergência entre elementos do projeto, serão obedecidos os seguintes 

critérios: 

 Divergências entre as cotas assinaladas em projeto e as suas dimensões medidas 

em escala: prevalecerão as primeiras. 
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 Divergência entre desenhos de escalas diferentes: prevalecerá a última revisão. 

Antes do início da escavação, deverá ser promovida a limpeza da área, retirando 

entulhos, tocos, raízes, etc. A escavação poderá ser manual e/ou mecânica, sempre com 

o uso de equipamentos e ferramentas adequadas, dependendo da localização da obra a 

ser executada e sempre com autorização da FISCALIZAÇÃO. As valas deverão ser 

abertas preferencialmente no sentido de jusante para montante e executadas em caixão 

(talude vertical), a partir dos pontos de lançamento ou de pontos onde seja viável o seu 

esgotamento por gravidade, caso ocorra presença de água durante a escavação. 

Durante a execução das escavações das valas ou cavas, estas deverão ser 

inspecionadas verificando-se a existência de solos com características e natureza tais 

que, comparadas com as exigências de projeto, necessitem ser removidos ou 

substituídos.  

O fundo das cavas e valas, antes do assentamento da obra, deverá ser regularizado, 

compactado e nivelado nas elevações indicadas em projeto, com uma tolerância de 1 cm. 

Qualquer excesso de escavação ou depressão no fundo da cava ou vala, deve ser 

preenchido com material granular fino compactado, às expensas da CONTRATADA. 

O material escavado será depositado, sempre que possível, de um só lado da vala, 

afastado de 1,0 m da borda da escavação. 

Os taludes das escavações de profundidade superior a 1,50 m, quando realizados na 

vertical, devem ser escorados com peças de madeira ou perfis metálicos, assegurando 

estabilidade de acordo com a natureza do solo. O talude de escavação, com profundidade 

superior a 1,50 m, quando não escorado, deverá ter sua estabilidade assegurada com as 

paredes da cava rampada, em respeito às Normas Regulamentadoras do Ministério do 

Trabalho. 

De acordo com a natureza do terreno e a profundidade da escavação, a critério da 

FISCALIZAÇÃO, podem ser utilizados um dos seguintes tipos de escoramentos: 

pontaleteamento, tábuas, pranchas do tipo macho e fêmea, etc. 

 

2.3. Escavação mecanizada para viga baldrame, sem previsão de fôrma, com 

mini-escavadeira. Af_06/2017 
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Em relação a escavação mecânica, ela sempre se processará mediante o emprego de 

equipamento mecânico específico, função do tipo de solo e da profundidade de 

escavação desejada. A escavação poderá ser executada em talude inclinado, desde que 

previsto em projeto ou determinado pela FISCALIZAÇÃO. Na ocorrência de água, não 

sendo possível o escoamento natural pelo trecho à jusante, deverá ser previsto o 

esgotamento através de moto-bomba e um sistema definido de drenagem profunda, antes 

da execução de qualquer outro serviço na vala. 

Além das recomendações descritas acima, para a execução de escoramentos de valas 

com profundidade maior que 1,50 m, de valas para tubulações com diâmetro maior ou 

igual a 400 mm de valas em solo mole ou de valas em material de 3ª categoria, deverão 

ser seguidos as prescrições do capítulo 3, item 3.4 do Caderno de Encargos de Infra-

estrutura. 

Onde não for possível a escavação mediante a utilização de processo mecânico, devido 

às possíveis interferências, existência de uma área acanhada e de difícil acesso do 

equipamento, em caso de pequenas valas, acertos e regularizações de terreno; a 

escavação será executada manualmente com ferramentas adequadas. 

As valas escavadas para a execução dos elementos das fundações e lançamento de 

tubulações, deverão ser alinhadas e apresentar paredes laterais verticais, fundo nivelado 

e largura compatível com as dimensões das peças a serem concretadas. A menos que as 

condições de estabilidade não o permitam, as escavações de valas de fundação, deverão 

ser executadas com largura de 15 cm para cada lado da peça a ser concretada ou da 

tubulação. Os fundos das valas deverão ser regularizados e fortemente compactados, 

precedendo o lançamento de uma camada de 50 mm de concreto magro. O lançamento 

do concreto da estrutura de fundação nas cavas só se dará após a aprovação e liberação 

por parte da FISCALIZAÇÃO. 

 

2.5. Fabricação, montagem e desmontagem de fôrma para viga baldrame, em 

madeira serrada, e=25 mm, 1 utilização. Af_06/2017 

Não será permitido a concretagem de elementos de fundação sem fôrmas. A fôrma das 

vigas baldrames deverá ser em tábua, tipo pinho, obedecendo a NBR 6118 ou de chapa 

compensada tipo, obedecendo a especificações a seguir: O cimbramento deverá ser feito 

com sarrafos 2,5 cm x 5 cm, de forma que não haja desalinhamento e deformação das 
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formas durante a concretagem. A emenda da forma deverá estar perfeitamente alinhada e 

bem fechada, de modo a não haver escoamento do concreto durante a concretagem. Os 

cantos deverão estar perfeitamente travados; Após a concretagem as formas deverão ser 

desmontadas e limpas para aproveitamento futuro. 

2.6. Armação de bloco, viga baldrame ou sapata utilizando aço ca-50 de 10 mm 

- montagem. Af_06/2017 

Para melhor orientação dever-se-á, obrigatoriamente, consultar as seguintes normas: 

 NBR 6118: Projetos de estruturas de concreto – Procedimento; 

 

2.7. Armação de bloco, viga baldrame e sapata utilizando aço ca-60 de 5 mm - 

montagem. Af_06/2017 

Deverá ser feita obedecendo a NBR 6118. 

 

2.8. Impermeabilização de superfície com argamassa de cimento e areia, traço 

1:3, com aditivo impermeabilizante, e=3 cm 

Para melhor orientação dever-se-á, obrigatoriamente, consultar as seguintes normas: 

 NBR-9952 - Manta asfáltica com armadura para impermeabilização – Requisitos e 

métodos de ensaio; 

 NBR-8083 - Materiais e sistemas utilizados em impermeabilização. 

 

2.9. Escavação manual de viga de borda para radier. Af_09/2017 

A escavação será realizada com a inclinação prevista no projeto ou compatível com o solo 

escavado. Uma vez atingida a profundidade prevista em projeto, o terreno de fundação 

será examinado para a confirmação da tensão admissível referenciada no projeto. No 

caso de não se atingir a resistência compatível com a adotada em projeto, a critério da 

FISCALIZAÇÃO e consultado o autor do projeto, a escavação será aprofundada até a 

ocorrência de material adequado. Será permitida a troca do solo ou por outro material, 

como pedras e areia, desde que consultado o autor do projeto. 
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2.13.  Concretagem de radier, piso ou laje sobre solo, fck 30 mpa, para 

espessura de 10 cm - lançamento, adensamento e acabamento. 

Af_09/2017 

Uma vez liberada a cota de assentamento das fundações, será preparada a superfície 

através da remoção de material solto ou amolecido, para a colocação do lastro de 

concreto magro previsto no projeto. 

As operações de colocação de armaduras e a concretagem dos elementos de fundação 

serão realizadas dentro dos requisitos das especificações de serviço, tanto quanto às 

dimensões e locações, quanto às características de resistência dos materiais utilizados. 

Cuidados especiais serão tomados para permitir a drenagem da superfície de 

assentamento das fundações diretas e para impedir o amolecimento do solo superficial. A 

execução das fundações deverá satisfazer às normas da ABNT atinentes ao assunto, 

especialmente às NBR-6122 - “Projeto e execução de fundações” e NBR-6118 - “Projeto e 

execução de obras de concreto armado”, e aos Códigos e Posturas dos Órgãos Oficiais 

que jurisdicionem a localidade onde será executada a obra. 

 

2.14. Concretagem de radier, piso ou laje sobre solo, fck 30 mpa, para 

espessura de 20 cm - lançamento, adensamento e acabamento. 

Af_09/2017 

Uma vez liberada a cota de assentamento das fundações, será preparada a superfície 

através da remoção de material solto ou amolecido, para a colocação do lastro de 

concreto magro previsto no projeto. 

As operações de colocação de armaduras e a concretagem dos elementos de fundação 

serão realizadas dentro dos requisitos das especificações de serviço, tanto quanto às 

dimensões e locações, quanto às características de resistência dos materiais utilizados. 

Cuidados especiais serão tomados para permitir a drenagem da superfície de 

assentamento das fundações diretas e para impedir o amolecimento do solo superficial. A 

execução das fundações deverá satisfazer às normas da ABNT atinentes ao assunto, 

especialmente às NBR-6122 - “Projeto e execução de fundações” e NBR-6118 - “Projeto e 

execução de obras de concreto armado”, e aos Códigos e Posturas dos Órgãos Oficiais 

que jurisdicionem a localidade onde será executada a obra. 
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2.15. Escavação mecanizada para bloco de coroamento ou sapata, sem 

previsão de fôrma, com retroescavadeira. Af_06/2017 

Em relação a escavação mecânica, ela sempre se processará mediante o emprego de 

equipamento mecânico específico, função do tipo de solo e da profundidade de 

escavação desejada. A escavação poderá ser executada em talude inclinado, desde que 

previsto em projeto ou determinado pela FISCALIZAÇÃO. Na ocorrência de água, não 

sendo possível o escoamento natural pelo trecho à jusante, deverá ser previsto o 

esgotamento através de moto-bomba e um sistema definido de drenagem profunda, antes 

da execução de qualquer outro serviço na vala. 

Além das recomendações descritas acima, para a execução de escoramentos de valas 

com profundidade maior que 1,50 m, de valas para tubulações com diâmetro maior ou 

igual a 400 mm de valas em solo mole ou de valas em material de 3ª categoria, deverão 

ser seguidos as prescrições do capítulo 3, item 3.4 do Caderno de Encargos de Infra-

estrutura. 

Onde não for possível a escavação mediante a utilização de processo mecânico, devido 

às possíveis interferências, existência de uma área acanhada e de difícil acesso do 

equipamento, em caso de pequenas valas, acertos e regularizações de terreno; a 

escavação será executada manualmente com ferramentas adequadas. 

As valas escavadas para a execução dos elementos das fundações e lançamento de 

tubulações, deverão ser alinhadas e apresentar paredes laterais verticais, fundo nivelado 

e largura compatível com as dimensões das peças a serem concretadas. A menos que as 

condições de estabilidade não o permitam, as escavações de valas de fundação, deverão 

ser executadas com largura de 15 cm para cada lado da peça a ser concretada ou da 

tubulação. Os fundos das valas deverão ser regularizados e fortemente compactados, 

precedendo o lançamento de uma camada de 50 mm de concreto magro. O lançamento 

do concreto da estrutura de fundação nas cavas só se dará após a aprovação e liberação 

por parte da FISCALIZAÇÃO. 

 

2.16. Escavação mecanizada para bloco de coroamento ou sapata, com 

previsão de fôrma, com retroescavadeira. Af_06/2017 

Em relação a escavação mecânica, ela sempre se processará mediante o emprego de 

equipamento mecânico específico, função do tipo de solo e da profundidade de 
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escavação desejada. A escavação poderá ser executada em talude inclinado, desde que 

previsto em projeto ou determinado pela FISCALIZAÇÃO. Na ocorrência de água, não 

sendo possível o escoamento natural pelo trecho à jusante, deverá ser previsto o 

esgotamento através de moto-bomba e um sistema definido de drenagem profunda, antes 

da execução de qualquer outro serviço na vala. 

Além das recomendações descritas acima, para a execução de escoramentos de valas 

com profundidade maior que 1,50 m, de valas para tubulações com diâmetro maior ou 

igual a 400 mm de valas em solo mole ou de valas em material de 3ª categoria, deverão 

ser seguidos as prescrições do capítulo 3, item 3.4 do Caderno de Encargos de Infra-

estrutura. 

Onde não for possível a escavação mediante a utilização de processo mecânico, devido 

às possíveis interferências, existência de uma área acanhada e de difícil acesso do 

equipamento, em caso de pequenas valas, acertos e regularizações de terreno; a 

escavação será executada manualmente com ferramentas adequadas. 

As valas escavadas para a execução dos elementos das fundações e lançamento de 

tubulações, deverão ser alinhadas e apresentar paredes laterais verticais, fundo nivelado 

e largura compatível com as dimensões das peças a serem concretadas. A menos que as 

condições de estabilidade não o permitam, as escavações de valas de fundação, deverão 

ser executadas com largura de 15 cm para cada lado da peça a ser concretada ou da 

tubulação. Os fundos das valas deverão ser regularizados e fortemente compactados, 

precedendo o lançamento de uma camada de 50 mm de concreto magro. O lançamento 

do concreto da estrutura de fundação nas cavas só se dará após a aprovação e liberação 

por parte da FISCALIZAÇÃO. 

 

2.17. Escavação manual para bloco de coroamento ou sapata, sem previsão de 

fôrma. Af_06/2017 

A escavação será realizada com a inclinação prevista no projeto ou compatível com o solo 

escavado. Uma vez atingida a profundidade prevista em projeto, o terreno de fundação 

será examinado para a confirmação da tensão admissível referenciada no projeto. No 

caso de não se atingir a resistência compatível com a adotada em projeto, a critério da 

FISCALIZAÇÃO e consultado o autor do projeto, a escavação será aprofundada até a 
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ocorrência de material adequado. Será permitida a troca do solo ou por outro material, 

como pedras e areia, desde que consultado o autor do projeto. 

 

2.18. Escavação manual para bloco de coroamento ou sapata, com previsão de 

fôrma. Af_06/2017 

A escavação será realizada com a inclinação prevista no projeto ou compatível com o solo 

escavado. Uma vez atingida a profundidade prevista em projeto, o terreno de fundação 

será examinado para a confirmação da tensão admissível referenciada no projeto. No 

caso de não se atingir a resistência compatível com a adotada em projeto, a critério da 

FISCALIZAÇÃO e consultado o autor do projeto, a escavação será aprofundada até a 

ocorrência de material adequado. Será permitida a troca do solo ou por outro material, 

como pedras e areia, desde que consultado o autor do projeto. 

 

2.19. Fabricação, montagem e desmontagem de fôrma para sapata, em madeira 

serrada, e=25 mm, 2 utilizações. Af_06/2017 

Não será permitido a concretagem de elementos de fundação sem fôrmas. A fôrma das 

sapatas deverá ser em tábua, tipo pinho, obedecendo a NBR 6118 ou de chapa 

compensada tipo, obedecendo a especificações a seguir: O cimbramento deverá ser feito 

com sarrafos 2,5 cm x 5 cm, de forma que não haja desalinhamento e deformação das 

formas durante a concretagem. A emenda da forma deverá estar perfeitamente alinhada e 

bem fechada, de modo a não haver escoamento do concreto durante a concretagem. Os 

cantos deverão estar perfeitamente travados; após a concretagem as formas deverão ser 

desmontadas e limpas para aproveitamento futuro. 

 

2.20. Armação de bloco, viga baldrame e sapata utilizando aço ca-60 de 5 mm - 

montagem. Af_06/2017 

Para melhor orientação dever-se-á, obrigatoriamente, consultar as seguintes normas: 

 NBR 6118: Projetos de estruturas de concreto – Procedimento; 

 

2.21. Lastro de concreto magro, aplicado em blocos de coroamento ou sapatas. 

Af_08/2017 
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O lançamento do concreto, bem como o preparo deste deverá seguir os critérios 

normativos e técnicos para sua perfeita funcionalidade. O traço do concreto magro bem 

como os materiais a serem empregados deverão ser fornecidos pela fiscalização. 

 

2.22. Concreto magro para lastro, traço 1:4,5:4,5 (cimento/ areia média/ brita 1)  

- preparo mecânico com betoneira 600 l. Af_07/2016 

O lançamento do concreto, bem como o preparo deste deverá seguir os critérios 

normativos e técnicos para sua perfeita funcionalidade. O traço do concreto magro bem 

como os materiais a serem empregados deverão ser fornecidos pela fiscalização. 

 

2.23. Concretagem de sapatas, fck 30 mpa, com uso de jerica – lançamento, 

adensamento e acabamento. Af_06/2017 

Para melhor orientação dever-se-á, obrigatoriamente, consultar as seguintes normas: 

NBR 6118: Projetos de estruturas de concreto – Procedimento; 

 

3. Alvenarias, fechamentos e divisórias 

 

3.1. Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na vertical de 

9x19x39cm (espessura 9cm) de paredes com área líquida maior ou igual a 

6m² sem vãos e argamassa de assentamento com preparo em betoneira. 

Af_06/2014 

Para melhor orientação dever-se-á, obrigatoriamente, consultar as seguintes normas: 

 NBR-7171 - Bloco cerâmico para alvenaria; 

 NBR-7173 - Blocos vazados de concreto simples para alvenaria sem função 

estrutural; 

 NBR-8545 - Execução de alvenaria sem função estrutural de tijolos e blocos 

cerâmicos; 

 NBR-5718 - Alvenaria modular; 

 NBR-6136 - Bloco vazado de concreto simples para alvenaria estrutural. 

A fim de se garantir um nível satisfatório de segurança contra ação de cargas laterais (por 

exemplo, cargas provenientes da ação do vento ou de impactos acidentais), as 
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dimensões das alvenarias deverão ser limitadas tanto na direção do seu comprimento 

como na direção da sua altura. Essa limitação será imposta por elementos ditos 

contraventantes, sendo que os principais são: 

 Na direção do comprimento da alvenaria: pilares, enrijecedores e alvenarias 

transversais; 

 Na direção da altura da alvenaria: vigas, lajes e cintas de amarração. 

As alvenarias de blocos cerâmicos, a exemplo de qualquer outro tipo de alvenaria, são 

susceptíveis à fissuração em função da deflexão do suporte. Assim sendo, recomenda-se 

que as flechas, das vigas e lajes que suportam as alvenarias não ultrapassem a L/300 (L 

= vão teórico do componente estrutural devendo-se considerar no cálculo das flechas das 

vigas os efeitos da fissuração e da deformação lenta do concreto). 

Considerando-se ainda que há um risco de fissuração das alvenarias muito extensas, em 

função de contrações ou dilatações provocadas por diversos fatores (retração da 

argamassa de assentamento, movimentações térmicas da alvenaria e da estrutura, etc.), 

os trechos contínuos de alvenarias devem ser limitados, principalmente no caso de 

alvenarias de fachada. Essa limitação será conseguida com a inserção de juntas de 

controle na alvenaria, recomendando-se que, em função da largura do bloco cerâmico, 

não sejam ultrapassadas entre as juntas de controle. 

O projeto de arquitetura deverá prever, também, a coordenação com os vãos destinados 

a portas e janelas, tanto no que se refere às dimensões externas dos marcos como do 

posicionamento do vão na alvenaria e da necessidade de juntas (folgas) entre a alvenaria 

e o marco. 

O posicionamento das alvenarias em relação aos pilares, quando estes forem mais largos 

que as alvenarias, deve-se levar em conta: 

 Facilidade para posterior colocação do piso; 

 Facilidade de limpeza do piso, durante a vida do edifício; 

 Diminuição de reentrâncias e saliências provenientes da justaposição dos planos 

das alvenarias e dos pilares. 

As ilustrações da Imagem 03, a seguir, mostram as posições relativas entre pilares e 

alvenarias. 
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3.4. Divisória em madeira compensada resinada espessura 6mm, estruturada 

em madeira de lei 3"x3" 

Para melhor orientação dever-se-á, obrigatoriamente, consultar as seguintes normas: 

 NBR-7171 - Bloco cerâmico para alvenaria; 

 NBR-7173 - Blocos vazados de concreto simples para alvenaria sem função 

estrutural; 

 NBR-8545 - Execução de alvenaria sem função estrutural de tijolos e blocos 

cerâmicos; 

 NBR-5718 - Alvenaria modular; 

 NBR-6136 - Bloco vazado de concreto simples para alvenaria estrutural. 

 

3.6. Parede com placas de gesso acartonado (drywall), para uso interno, com 

duas faces simples e estrutura metálica com guias simples, sem vãos. 

Af_06/2017_p 

Para melhor orientação dever-se-á, obrigatoriamente, consultar as seguintes normas: 

 NBR-7171 - Bloco cerâmico para alvenaria; 

 NBR-7173 - Blocos vazados de concreto simples para alvenaria sem função 

estrutural; 

Imagem 2: Posições relativas entre alvenaria e pilares. 
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 NBR-8545 - Execução de alvenaria sem função estrutural de tijolos e blocos 

cerâmicos; 

 NBR-5718 - Alvenaria modular; 

 NBR-6136 - Bloco vazado de concreto simples para alvenaria estrutural. 

 

3.7. Parede com placas de gesso acartonado (drywall), para uso interno, com 

duas faces duplas e estrutura metálica com guias simples, sem vãos. 

Af_06/2017_p 

Para melhor orientação dever-se-á, obrigatoriamente, consultar as seguintes normas: 

 NBR-7171 - Bloco cerâmico para alvenaria; 

 NBR-7173 - Blocos vazados de concreto simples para alvenaria sem função 

estrutural; 

 NBR-8545 - Execução de alvenaria sem função estrutural de tijolos e blocos 

cerâmicos; 

 NBR-5718 - Alvenaria modular; 

 NBR-6136 - Bloco vazado de concreto simples para alvenaria estrutural. 

 

3.8. Parede com placas de gesso acartonado (drywall), para uso interno, com 

duas faces duplas e estrutura metálica com guias simples, com vãos. 

Af_06/2017_p 

Para melhor orientação dever-se-á, obrigatoriamente, consultar as seguintes normas: 

 NBR-7171 - Bloco cerâmico para alvenaria; 

 NBR-7173 - Blocos vazados de concreto simples para alvenaria sem função 

estrutural; 

 NBR-8545 - Execução de alvenaria sem função estrutural de tijolos e blocos 

cerâmicos; 

 NBR-5718 - Alvenaria modular; 

 NBR-6136 - Bloco vazado de concreto simples para alvenaria estrutural. 

 

4. Superestrutura 
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4.1. Fabricação de fôrma para pilares e estruturas similares, em chapa de 

madeira compensada resinada, e = 17 mm. Af_12/2015 

Não será permitido a concretagem de elementos de fundação sem fôrmas. A fôrma das 

sapatas deverá ser em tábua, tipo pinho, obedecendo a NBR 6118 ou de chapa 

compensada tipo, obedecendo a especificações a seguir: O cimbramento deverá ser feito 

com sarrafos 2,5 cm x 5 cm, de forma que não haja desalinhamento e deformação das 

formas durante a concretagem. A emenda da forma deverá estar perfeitamente alinhada e 

bem fechada, de modo a não haver escoamento do concreto durante a concretagem. Os 

cantos deverão estar perfeitamente travados; Após a concretagem as formas deverão ser 

desmontadas e limpas para aproveitamento futuro. 

 

4.2. Armação de pilar ou viga de uma estrutura convencional de concreto 

armado em um edifício de múltiplos pavimentos utilizando aço ca-50 de 

8,0 mm - montagem. Af_12/2015 

Existem dois tipos de nomenclatura para os aços: 

 Barras: produtos de bitola igual ou superior a 5 mm, obtidos por laminação à 

quente ou por este método associado a encruamento a frio; 

 Fios: produtos de bitola inferior a 12,5 mm obtidos por trefilação ou estiramento. 

De acordo com o valor característico da resistência de escoamento registrado em ensaio 

de tração, são classificados em: CA-25; CA-40, CA-50 e CA-60. 

As barras e fios devem apresentar suficiente homogeneidade quanto às suas 

características geométricas, e possuir morsas e saliências visíveis para melhorar a 

aderência das mesmas ao concreto. 

Por acordo prévio entre FORNECEDOR e a PBH, este último deve ter livre acesso aos 

locais em que as peças encomendadas estejam sendo fabricadas examinadas ou 

ensaiadas, tendo o direito de inspecioná-las. A inspeção pode ser efetuada diretamente 

pela PBH ou através de inspetor credenciado. 

Todo o sistema de controle de qualidade, envolvendo as atividades de amostragem, 

ensaios e análise de resultados deverá ser realizado segundo as especificações contidas 

na norma NBR- 7480 da ABNT, que irá propor a aceitação ou rejeição dos materiais 

disponibilizados pela CONTRATADA. É necessária a realização da amostragem dos 
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materiais no próprio canteiro, sendo, sobre estas amostras realizados ensaios de tração e 

dobramento, os quais já tiveram seus custos contemplados no BDI. 

Para melhor orientação dever-se-á, obrigatoriamente, consultar as seguintes normas: 

 NBR 6118: Projetos de estruturas de concreto – Procedimento; 

 

4.3. Armação de pilar ou viga de uma estrutura convencional de concreto 

armado em um edifício de múltiplos pavimentos utilizando aço ca-50 de 

12,5 mm - montagem. Af_12/2015 

Existem dois tipos de nomenclatura para os aços: 

 Barras : produtos de bitola igual ou superior a 5 mm, obtidos por laminação à 

quente ou por este método associado a encruamento a frio; 

 Fios: produtos de bitola inferior a 12,5 mm obtidos por trefilação ou estiramento. 

De acordo com o valor característico da resistência de escoamento registrado em ensaio 

de tração, são classificados em: CA-25; CA-40, CA-50 e CA-60. 

As barras e fios devem apresentar suficiente homogeneidade quanto às suas 

características geométricas, e possuir morsas e saliências visíveis para melhorar a 

aderência das mesmas ao concreto. 

Por acordo prévio entre FORNECEDOR e a PBH, este último deve ter livre acesso aos 

locais em que as peças encomendadas estejam sendo fabricadas examinadas ou 

ensaiadas, tendo o direito de inspecioná-las. A inspeção pode ser efetuada diretamente 

pela PBH ou através de inspetor credenciado. 

Todo o sistema de controle de qualidade, envolvendo as atividades de amostragem, 

ensaios e análise de resultados deverá ser realizado segundo as especificações contidas 

na norma NBR- 7480 da ABNT, que irá propor a aceitação ou rejeição dos materiais 

disponibilizados pela CONTRATADA. É necessária a realização da amostragem dos 

materiais no próprio canteiro, sendo, sobre estas amostras realizados ensaios de tração e 

dobramento, os quais já tiveram seus custos contemplados no BDI. 

Para melhor orientação dever-se-á, obrigatoriamente, consultar as seguintes normas: 

 NBR 6118: Projetos de estruturas de concreto – Procedimento; 
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4.4. Armação de pilar ou viga de uma estrutura convencional de concreto 

armado em um edifício de múltiplos pavimentos utilizando aço ca-50 de 

20,0 mm - montagem. Af_12/2015 

Existem dois tipos de nomenclatura para os aços: 

 Barras : produtos de bitola igual ou superior a 5 mm, obtidos por laminação à 

quente ou por este método associado a encruamento a frio; 

 Fios: produtos de bitola inferior a 12,5 mm obtidos por trefilação ou estiramento. 

De acordo com o valor característico da resistência de escoamento registrado em ensaio 

de tração, são classificados em: CA-25; CA-40, CA-50 e CA-60. 

As barras e fios devem apresentar suficiente homogeneidade quanto às suas 

características geométricas, e possuir morsas e saliências visíveis para melhorar a 

aderência das mesmas ao concreto. 

Por acordo prévio entre FORNECEDOR e a PBH, este último deve ter livre acesso aos 

locais em que as peças encomendadas estejam sendo fabricadas examinadas ou 

ensaiadas, tendo o direito de inspecioná-las. A inspeção pode ser efetuada diretamente 

pela PBH ou através de inspetor credenciado. 

Todo o sistema de controle de qualidade, envolvendo as atividades de amostragem, 

ensaios e análise de resultados deverá ser realizado segundo as especificações contidas 

na norma NBR- 7480 da ABNT, que irá propor a aceitação ou rejeição dos materiais 

disponibilizados pela CONTRATADA. É necessária a realização da amostragem dos 

materiais no próprio canteiro, sendo, sobre estas amostras realizados ensaios de tração e 

dobramento, os quais já tiveram seus custos contemplados no BDI. 

Para melhor orientação dever-se-á, obrigatoriamente, consultar as seguintes normas: 

 NBR 6118: Projetos de estruturas de concreto – Procedimento; 

 

4.5. Concretagem de pilares, fck = 25 mpa,  com uso de baldes em edificação 

com seção média de pilares menor ou igual a 0,25 m² - lançamento, 

adensamento e acabamento. Af_12/2015 

 

4.5.1. Agregados 
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É fundamental que se tenha um perfeito conhecimento dos agregados a serem utilizados 

para a obtenção de um concreto com boa resistência e durabilidade, visto que eles 

constituem aproximadamente 75% da composição do concreto, sendo os materiais menos 

homogêneos dentre os utilizados nas estruturas de concreto armado. Eles podem ser 

subdivididos em duas categorias: 

 Agregado miúdo: “Areia de origem natural ou resultante do britamento de rochas 

estáveis, ou a mistura de ambas, cujos grãos passam pela peneira ABNT 4,8 mm e 

ficam retidos na peneira ABNT 0,075 mm”; 

 Agregado graúdo: “Pedregulho ou brita proveniente de rochas estáveis, ou a 

mistura de ambas, cujos grãos passam pela peneira de malha quadrada com 

abertura nominal de 152 mm e ficam retidos na peneira ABNT 4,8 mm”. 

Os agregados a serem utilizados nas estruturas de concreto armado deverão obedecer às 

exigências contidas na NBR-7211 - “Agregado para concreto” e NBR-6118 da ABNT. 

4.5.2. Cimento 

A composição química e as características mecânicas dos cimentos a serem utilizados, 

devem ser compatíveis com o trabalho a que se destinam. Como a grande maioria das 

obras executadas pela PBH utiliza o cimento Portland, em relação as especificações e 

procedimentos de recebimento, deve-se respeitar as prescrições contidas na NBR-5732 - 

“Cimento Portland comum”. 

Em relação ao armazenamento em sacos, recomenda-se: 

 Os sacos de cimento devem ser armazenados em locais bem secos e bem 

protegidos para preservação da qualidade, de forma a permitir fácil acesso à 

inspeção e identificação de cada lote. As pilhas devem ser colocadas sobre 

estrados secos e não devem ter mais de 15 sacos, para uso em até 15 dias e não 

mais de 10 sacos, para uso superior a 15 dias. 

4.5.3. Água 

A água é o elemento necessário à hidratação do cimento, reação química básica para 

produção de concretos e argamassas. Deve ser isenta de teores prejudiciais e de 

substâncias estranhas. Podem ser usadas para produção de concretos, as águas 

potáveis e as que apresentarem PH entre 5,8 e 8,0 e respeitem os seguintes limites 

máximos: 
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 Matéria orgânica (expressa em oxigênio consumido) 3 mg / L; 

 Resíduo sólido 5000 mg / L; 

 Sulfatos (expresso em íons SO4) 300 mg / L; 

 Cloretos (expresso em íons Cl -1) 500 mg / L; 

 Açúcar 5 mg / L. 

A FISCALIZAÇÃO poderá, caso algum dos limites acima não seja atendido, exigir estudos 

experimentais em laboratório para avaliação das consequências do uso da água em 

questão, em conformidade com as prescrições da NBR-6118 da ABNT. 

Qualquer tipo de água disponibilizada diretamente pela COPASA é aceita e recomendada 

para a utilização em concretos. 

4.5.4. Aditivos 

Aditivo, por definição, é todo e qualquer material incorporado na mistura até o limite de 

5% sobre o peso de cimento ou aglomerante utilizado na produção de concretos. É 

recomendável a utilização de aditivos nos concretos produzidos visando alcançar alguma 

propriedade desejável e importante.  

Todos os aditivos a serem utilizados deverão atender às especificações contidas na 

norma NBR- 11768 - “Aditivos para concreto de cimento Portland” da ABNT. É 

dispensável, por parte da CONTRATADA, a realização de ensaios de recepção e controle 

dos aditivos a serem utilizados. Entretanto, caso haja, no ato de produção, lançamento ou 

cura do concreto, a aparição de alguma patologia ou dano, cuja origem tenha sido a 

qualidade do aditivo utilizado, a CONTRATADA é responsável pelos danos ocasionados, 

ficando obrigada a repor o concreto às condições prescritas pelo projeto. A qualquer 

tempo, a FISCALIZAÇÃO poderá exigir a contratação de um laboratório especializado, 

com o objetivo de avaliar o desempenho de possíveis aditivos a serem utilizados nos 

concretos, sem ônus para a PBH. 

A utilização de qualquer aditivo é condicionada a uma aprovação prévia da 

FISCALIZAÇÃO. 

 

4.6. Concreto fck = 25mpa, traço 1:2,3:2,7 (cimento/ areia média/ brita 1)  - 

preparo mecânico com betoneira 400 l. Af_07/2016 

4.6.1. Agregados 
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É fundamental que se tenha um perfeito conhecimento dos agregados a serem utilizados 

para a obtenção de um concreto com boa resistência e durabilidade, visto que eles 

constituem aproximadamente 75% da composição do concreto, sendo os materiais menos 

homogêneos dentre os utilizados nas estruturas de concreto armado. Eles podem ser 

subdivididos em duas categorias: 

 Agregado miúdo: “Areia de origem natural ou resultante do britamento de rochas 

estáveis, ou a mistura de ambas, cujos grãos passam pela peneira ABNT 4,8 mm e 

ficam retidos na peneira ABNT 0,075 mm”; 

 Agregado graúdo: “Pedregulho ou brita proveniente de rochas estáveis, ou a 

mistura de ambas, cujos grãos passam pela peneira de malha quadrada com 

abertura nominal de 152 mm e ficam retidos na peneira ABNT 4,8 mm”. 

Os agregados a serem utilizados nas estruturas de concreto armado deverão obedecer às 

exigências contidas na NBR-7211 - “Agregado para concreto” e NBR-6118 da ABNT. 

4.6.2. Cimento 

A composição química e as características mecânicas dos cimentos a serem utilizados, 

devem ser compatíveis com o trabalho a que se destinam. Como a grande maioria das 

obras executadas pela PBH utiliza o cimento Portland, em relação as especificações e 

procedimentos de recebimento, deve-se respeitar as prescrições contidas na NBR-5732 - 

“Cimento Portland comum”. 

Em relação ao armazenamento em sacos, recomenda-se: 

 Os sacos de cimento devem ser armazenados em locais bem secos e bem 

protegidos para preservação da qualidade, de forma a permitir fácil acesso à 

inspeção e identificação de cada lote. As pilhas devem ser colocadas sobre 

estrados secos e não devem ter mais de 15 sacos, para uso em até 15 dias e não 

mais de 10 sacos, para uso superior a 15 dias. 

4.6.3. Água 

A água é o elemento necessário à hidratação do cimento, reação química básica para 

produção de concretos e argamassas. Deve ser isenta de teores prejudiciais e de 

substâncias estranhas. Podem ser usadas para produção de concretos, as águas 

potáveis e as que apresentarem PH entre 5,8 e 8,0 e respeitem os seguintes limites 

máximos: 
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 Matéria orgânica (expressa em oxigênio consumido) 3 mg / L; 

 Resíduo sólido 5000 mg / L; 

 Sulfatos (expresso em íons SO4) 300 mg / L; 

 Cloretos (expresso em íons Cl -1) 500 mg / L; 

 Açúcar 5 mg / L. 

A FISCALIZAÇÃO poderá, caso algum dos limites acima não seja atendido, exigir estudos 

experimentais em laboratório para avaliação das consequências do uso da água em 

questão, em conformidade com as prescrições da NBR-6118 da ABNT. 

Qualquer tipo de água disponibilizada diretamente pela COPASA é aceita e recomendada 

para a utilização em concretos. 

4.6.4. Aditivos 

Aditivo, por definição, é todo e qualquer material incorporado na mistura até o limite de 

5% sobre o peso de cimento ou aglomerante utilizado na produção de concretos. É 

recomendável a utilização de aditivos nos concretos produzidos visando alcançar alguma 

propriedade desejável e importante.  

Todos os aditivos a serem utilizados deverão atender às especificações contidas na 

norma NBR- 11768 - “Aditivos para concreto de cimento Portland” da ABNT. É 

dispensável, por parte da CONTRATADA, a realização de ensaios de recepção e controle 

dos aditivos a serem utilizados. Entretanto, caso haja, no ato de produção, lançamento ou 

cura do concreto, a aparição de alguma patologia ou dano, cuja origem tenha sido a 

qualidade do aditivo utilizado, a CONTRATADA é responsável pelos danos ocasionados, 

ficando obrigada a repor o concreto às condições prescritas pelo projeto. A qualquer 

tempo, a FISCALIZAÇÃO poderá exigir a contratação de um laboratório especializado, 

com o objetivo de avaliar o desempenho de possíveis aditivos a serem utilizados nos 

concretos, sem ônus para a PBH. 

A utilização de qualquer aditivo é condicionada a uma aprovação prévia da 

FISCALIZAÇÃO. 

 

4.7. Fabricação de fôrma para vigas, em chapa de madeira compensada 

resinada, e = 17 mm. Af_12/2015 
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Não será permitido a concretagem de elementos de fundação sem fôrmas. A fôrma das 

sapatas deverá ser em tábua, tipo pinho, obedecendo a NBR 6118 ou de chapa 

compensada tipo, obedecendo a especificações a seguir: O cimbramento deverá ser feito 

com sarrafos 2,5 cm x 5 cm, de forma que não haja desalinhamento e deformação das 

formas durante a concretagem. A emenda da forma deverá estar perfeitamente alinhada e 

bem fechada, de modo a não haver escoamento do concreto durante a concretagem. Os 

cantos deverão estar perfeitamente travados; Após a concretagem as formas deverão ser 

desmontadas e limpas para aproveitamento futuro. 

 

Esquadrias 

 

4.8. Porta de madeira para pintura, semi-oca (leve ou média), 60x210cm, 

espessura de 3,5cm, incluso dobradiças - fornecimento e instalação. 

Af_08/2015 

As portas de madeira devem atender às dimensões previstas em projeto e às disposições 

contidas nas normas da ABNT no que se refere a: 

 

4.8.1. Dimensões  

 NBR-8052 – “Porta de madeira de edificação – Dimensões”; 

 NBR-8543 – “Porta de madeira de edificação – Verificação das dimensões e 

formato da folha”. 

 

4.8.2. Desempenho 

 NBR-8542 - “Desempenho de porta de madeira de edificação”; 

 NBR-8054 - “Porta de madeira de edificação - Verificação do comportamento da 

folha submetida a manobras anormais”; 

 NBR-8051 - “Porta de madeira de edificação - Verificação da resistência a impactos 

da folha”; 

 NBR-8544 - “Porta de madeira de edificação - Verificação do comportamento da 

folha sobação da água e sob ação do calor”. 
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4.8.3. Condições específicas 

 Tipo de madeira para folha de porta: As madeiras mais tradicionais para as 

folhas de porta são: ipê, sucupira, freijó e mogno, que podem receber acabamento 

final em cera ou pintura; imbuía, angelim e jatobá normalmente utilizada para 

pintura. 

 Tipo de madeira para marco: São normalmente utilizadas o ipê e a sucupira para 

acabamento em cera ou pintura e o jatobá ou angelim para acabamento em pintura 

. 

 Estrutura interna das portas e assentamento: As estruturas internas das folhas 

(miolo) deverão ser sempre em madeira, atendendo ao disposto na NBR-8542 e 

nunca de papelão ou similar. Atenção especial deve ser dada à colagem dos 

laminados que formam as faces da folha. A qualidade desta colagem pode ser 

verificada pelo ensaio previsto na NBR- 8544. 

Para o assentamento de marcos de madeira deverão ser fixados, uniformemente, nas 

faces a serem chumbadas, pregos tipo “taco” distanciados mais ou menos cinco 

centímetros entre si além de (quatro) chumbadores metálicos pregados em cada 

ombreira. 

 

4.9. Porta de madeira para pintura, semi-oca (leve ou média), 80x210cm, 

espessura de 3,5cm, incluso dobradiças - fornecimento e instalação. 

Af_08/2015 

As portas de madeira devem atender às dimensões previstas em projeto e às disposições 

contidas nas normas da ABNT no que se refere a: 

 

4.9.1. Dimensões  

 NBR-8052 – “Porta de madeira de edificação – Dimensões”; 

 NBR-8543 – “Porta de madeira de edificação – Verificação das dimensões e 

formato da folha”. 

 

4.9.2. Desempenho 

 NBR-8542 - “Desempenho de porta de madeira de edificação”; 
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 NBR-8054 - “Porta de madeira de edificação - Verificação do comportamento da 

folha submetida a manobras anormais”; 

 NBR-8051 - “Porta de madeira de edificação - Verificação da resistência a impactos 

da folha”; 

 NBR-8544 - “Porta de madeira de edificação - Verificação do comportamento da 

folha sobação da água e sob ação do calor”. 

 

4.9.3. Condições específicas 

 Tipo de madeira para folha de porta: As madeiras mais tradicionais para as 

folhas de porta são: ipê, sucupira, freijó e mogno, que podem receber acabamento 

final em cera ou pintura; imbuía, angelim e jatobá normalmente utilizada para 

pintura. 

 Tipo de madeira para marco: São normalmente utilizadas o ipê e a sucupira para 

acabamento em cera ou pintura e o jatobá ou angelim para acabamento em pintura 

. 

 Estrutura interna das portas e assentamento: As estruturas internas das folhas 

(miolo) deverão ser sempre em madeira, atendendo ao disposto na NBR-8542 e 

nunca de papelão ou similar. Atenção especial deve ser dada à colagem dos 

laminados que formam as faces da folha. A qualidade desta colagem pode ser 

verificada pelo ensaio previsto na NBR- 8544. 

Para o assentamento de marcos de madeira deverão ser fixados, uniformemente, nas 

faces a serem chumbadas, pregos tipo “taco” distanciados mais ou menos cinco 

centímetros entre si além de (quatro) chumbadores metálicos pregados em cada 

ombreira. 

 

4.10. Porta de ferro, de abrir, tipo grade com chapa, 87x210cm, com guarnições. 

Para melhor orientação dever-se-á, obrigatoriamente, cumprir as seguintes normas: 

 NBR-6486 - Caixilho para edificação – Janela, fachada-cortina e porta externa – 

Verificação da estanqueidade à água; 
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 NBR-6487 – Caixilho para edificação – Janela, fachada-cortina e porta externa – 

Verificação comportamento, quando submetido a cargas uniformemente 

distribuídas; 

 NBR-7199 – Projeto, execução e aplicações de vidros na construção civil; 

 NBR-10821 – Caixilho para edificação – Janelas. 

O material a ser empregado deve ser novo, limpo, perfeitamente desempenado e sem 

nenhum defeito de fabricação. 

Só poderão ser utilizados perfis de materiais idênticos aos indicados nos desenhos e as 

amostras apresentadas pela CONTRATADA, aprovadas pela PBH. 

As unidades de serralheria só poderão ser assentadas depois de apresentadas as 

amostras pela CONTRATADA e aprovadas pela FISCALIZAÇÃO. 

Todas as unidades de serralharia, uma vez armadas, serão marcadas com clareza, de 

modo a permitir a fácil identificação e assentamento nos respectivos locais da construção. 

Caberá à CONTRATADA assentar as serralharias nos vãos e locais apropriados. Quando 

não nos desenhos do projeto, indicações suficientemente claras, deverá a CONTRATADA 

dirigir-se à PBH, com a devida antecedência, solicitando as informações necessárias. 

 

4.11. Janela de aço basculante, fixação com argamassa, sem vidros, 

padronizada. Af_07/2016 

Para melhor orientação dever-se-á, obrigatoriamente, cumprir as seguintes normas: 

 NBR-6486 - Caixilho para edificação – Janela, fachada-cortina e porta externa – 

Verificação da estanqueidade à água; 

 NBR-6487 – Caixilho para edificação – Janela, fachada-cortina e porta externa – 

Verificação comportamento, quando submetido a cargas uniformemente 

distribuídas; 

 NBR-7199 – Projeto, execução e aplicações de vidros na construção civil; 

 NBR-10821 – Caixilho para edificação – Janelas. 

O material a ser empregado deve ser novo, limpo, perfeitamente desempenado e sem 

nenhum defeito de fabricação. 

Só poderão ser utilizados perfis de materiais idênticos aos indicados nos desenhos e as 

amostras apresentadas pela CONTRATADA, aprovadas pela PBH. 
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As unidades de serralheria só poderão ser assentadas depois de apresentadas as 

amostras pela CONTRATADA e aprovadas pela FISCALIZAÇÃO. 

Todas as unidades de serralharia, uma vez armadas, serão marcadas com clareza, de 

modo a permitir a fácil identificação e assentamento nos respectivos locais da construção. 

Caberá à CONTRATADA assentar as serralharias nos vãos e locais apropriados. Quando 

não nos desenhos do projeto, indicações suficientemente claras, deverá a CONTRATADA 

dirigir-se à PBH, com a devida antecedência, solicitando as informações necessárias. 

4.12. Janela de aço de correr, 2 folhas, fixação com argamassa, com vidros, 

padronizada. Af_07/2016 

Para melhor orientação dever-se-á, obrigatoriamente, cumprir as seguintes normas: 

 NBR-6486 - Caixilho para edificação – Janela, fachada-cortina e porta externa – 

Verificação da estanqueidade à água; 

 NBR-6487 – Caixilho para edificação – Janela, fachada-cortina e porta externa – 

Verificação comportamento, quando submetido a cargas uniformemente 

distribuídas; 

 NBR-7199 – Projeto, execução e aplicações de vidros na construção civil; 

 NBR-10821 – Caixilho para edificação – Janelas. 

O material a ser empregado deve ser novo, limpo, perfeitamente desempenado e sem 

nenhum defeito de fabricação. 

Só poderão ser utilizados perfis de materiais idênticos aos indicados nos desenhos e as 

amostras apresentadas pela CONTRATADA, aprovadas pela PBH. 

As unidades de serralheria só poderão ser assentadas depois de apresentadas as 

amostras pela CONTRATADA e aprovadas pela FISCALIZAÇÃO. 

Todas as unidades de serralharia, uma vez armadas, serão marcadas com clareza, de 

modo a permitir a fácil identificação e assentamento nos respectivos locais da construção. 

Caberá à CONTRATADA assentar as serralharias nos vãos e locais apropriados. Quando 

não nos desenhos do projeto, indicações suficientemente claras, deverá a CONTRATADA 

dirigir-se à PBH, com a devida antecedência, solicitando as informações necessárias. 

 

4.13. Janela de aço de correr, 4 folhas, fixação com argamassa, sem vidros, 

padronizada. Af_07/2016 
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Para melhor orientação dever-se-á, obrigatoriamente, cumprir as seguintes normas: 

 NBR-6486 - Caixilho para edificação – Janela, fachada-cortina e porta externa – 

Verificação da estanqueidade à água; 

 NBR-6487 – Caixilho para edificação – Janela, fachada-cortina e porta externa – 

Verificação comportamento, quando submetido a cargas uniformemente 

distribuídas; 

 NBR-7199 – Projeto, execução e aplicações de vidros na construção civil; 

 NBR-10821 – Caixilho para edificação – Janelas. 

O material a ser empregado deve ser novo, limpo, perfeitamente desempenado e sem 

nenhum defeito de fabricação. 

Só poderão ser utilizados perfis de materiais idênticos aos indicados nos desenhos e as 

amostras apresentadas pela CONTRATADA, aprovadas pela PBH. 

As unidades de serralheria só poderão ser assentadas depois de apresentadas as 

amostras pela CONTRATADA e aprovadas pela FISCALIZAÇÃO. 

Todas as unidades de serralharia, uma vez armadas, serão marcadas com clareza, de 

modo a permitir a fácil identificação e assentamento nos respectivos locais da construção. 

Caberá à CONTRATADA assentar as serralharias nos vãos e locais apropriados. Quando 

não nos desenhos do projeto, indicações suficientemente claras, deverá a CONTRATADA 

dirigir-se à PBH, com a devida antecedência, solicitando as informações necessárias. 
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COBERTURA 

 

4.14. Trama de madeira composta por ripas, caibros e terças para telhados de 

até 2 águas para telha cerâmica capa-canal, incluso transporte vertical. 

Af_12/2015 

As coberturas deverão ser executadas rigorosamente de acordo com as determinações 

do projeto básico e do respectivo projeto complementar, em todos os seus detalhes, e 

exclusivamente com materiais que atendam integralmente as determinações das normas, 

especificações e padronizações da ABNT, específicas para cada caso: NBR-7190 - 

“Projeto de estruturas de madeira”, NBR-7203 - “Madeira serrada e beneficiada”, NBR-

6120 - “Cargas para o cálculo de estruturas de edificações”. 

Nas obras que apresentarem cobertura cuja complexidade construtiva, a critério do 

PROJETISTA, justifique a elaboração de um projeto complementar específico, caberá à 

CONTRATADA, sempre que solicitada, fornecer o referido projeto complementar, 

elaborado em perfeita consonância com o projeto arquitetônico apresentado e 

integralmente de acordo com os parâmetros estabelecidos pelas normas técnicas da 

ABNT que regem o assunto. 

Caberá à CONTRATADA total responsabilidade pela boa execução da cobertura, por sua 

estanqueidade às águas pluviais e pela resistência e estabilidade de sua estrutura, 

inclusive nos casos em que os serviços tenham sido sub-empreitados à FIRMA 

ESPECIALIZADA. 

Concluído o assentamento das telhas, a cobertura deverá se apresentar limpa, 

absolutamente isenta de restos de materiais utilizados na sua execução, como: pregos, 

arames, pedaços de telha ou de argamassa solta, etc. 

 

4.15. Trama de madeira composta por ripas, caibros e terças para telhados de 

mais que 2 águas para telha cerâmica capa-canal, incluso transporte 

vertical. Af_12/2015 

As coberturas deverão ser executadas rigorosamente de acordo com as determinações 

do projeto básico e do respectivo projeto complementar, em todos os seus detalhes, e 

exclusivamente com materiais que atendam integralmente as determinações das normas, 

especificações e padronizações da ABNT, específicas para cada caso: NBR-7190 - 
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“Projeto de estruturas de madeira”, NBR-7203 - “Madeira serrada e beneficiada”, NBR-

6120 - “Cargas para o cálculo de estruturas de edificações”. 

Nas obras que apresentarem cobertura cuja complexidade construtiva, a critério do 

PROJETISTA, justifique a elaboração de um projeto complementar específico, caberá à 

CONTRATADA, sempre que solicitada, fornecer o referido projeto complementar, 

elaborado em perfeita consonância com o projeto arquitetônico apresentado e 

integralmente de acordo com os parâmetros estabelecidos pelas normas técnicas da 

ABNT que regem o assunto. 

Caberá à CONTRATADA total responsabilidade pela boa execução da cobertura, por sua 

estanqueidade às águas pluviais e pela resistência e estabilidade de sua estrutura, 

inclusive nos casos em que os serviços tenham sido sub-empreitados à FIRMA 

ESPECIALIZADA. 

Concluído o assentamento das telhas, a cobertura deverá se apresentar limpa, 

absolutamente isenta de restos de materiais utilizados na sua execução, como: pregos, 

arames, pedaços de telha ou de argamassa solta, etc. 

 

4.16. Trama de madeira composta por terças para telhados de até 2 águas para 

telha ondulada de fibrocimento, metálica, plástica ou termoacústica, 

incluso transporte vertical. Af_12/2015 

As coberturas deverão ser executadas rigorosamente de acordo com as determinações 

do projeto básico e do respectivo projeto complementar, em todos os seus detalhes, e 

exclusivamente com materiais que atendam integralmente as determinações das normas, 

especificações e padronizações da ABNT, específicas para cada caso: NBR-7190 - 

“Projeto de estruturas de madeira”, NBR-7203 - “Madeira serrada e beneficiada”, NBR-

6120 - “Cargas para o cálculo de estruturas de edificações”. 

Nas obras que apresentarem cobertura cuja complexidade construtiva, a critério do 

PROJETISTA, justifique a elaboração de um projeto complementar específico, caberá à 

CONTRATADA, sempre que solicitada, fornecer o referido projeto complementar, 

elaborado em perfeita consonância com o projeto arquitetônico apresentado e 

integralmente de acordo com os parâmetros estabelecidos pelas normas técnicas da 

ABNT que regem o assunto. 
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Caberá à CONTRATADA total responsabilidade pela boa execução da cobertura, por sua 

estanqueidade às águas pluviais e pela resistência e estabilidade de sua estrutura, 

inclusive nos casos em que os serviços tenham sido sub-empreitados à FIRMA 

ESPECIALIZADA. 

Concluído o assentamento das telhas, a cobertura deverá se apresentar limpa, 

absolutamente isenta de restos de materiais utilizados na sua execução, como: pregos, 

arames, pedaços de telha ou de argamassa solta, etc. 

 

4.17. Fabricação e instalação de tesoura inteira em madeira não aparelhada, vão 

de 3 m, para telha cerâmica ou de concreto, incluso içamento. Af_12/2015 

 

De acordo com o aumento do vão, a tesoura vai sofrendo alterações com a introdução de 

peças suplementares de funções estruturais específicas. A sua organização permite a 

transmição das cargas da cobertura diretamente para os apoios, nas extremidades da 

linha (Imagem 04). 

O simples encontro das peças exige certos cuidados e seu direcionamento é determinado 

pelos esforços aí existentes, pois se executado corretamente poderão evitar 

escorregamento ou desarticulações da tesoura (Imagem 05). 
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Imagem 3: Detalhe de tesoura em função do vão do telhado. 

Imagem 4: Detalhe das emendas. 
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REVESTIMENTOS 

 

4.18. Argamassa traço 1:4 (cimento e areia grossa) para chapisco convencional, 

preparo mecânico com betoneira 400 l. Af_06/2014 

Toda alvenaria a ser revestida, será chapiscada depois de convenientemente limpa. Os 

chapiscos serão executados com argamassa de cimento e areia lavada grossa no traço 

volumétrico 1:3, em consistência fluida, devendo ter espessura máxima de 5 mm. Serão 

chapiscadas também todas as superfícies lisas de concreto, como teto, montante, vergas 

e outros elementos da estrutura que ficarão em contato com a alvenaria, inclusive fundo 

de vigas. Para as superfícies de concreto sugere-se o uso de um chapisco colante 

industrializado aplicado com desempenadeira dentada ou aditivação adesiva do chapisco 

convencional, que pode ser aplicado também com o uso de rolo apropriado. A limpeza 

destas superfícies será feita com escova de aço, detergente e água, ou lixadeira elétrica 

visando a remoção sobretudo da camada de desmoldante. 

 

4.19. Argamassa traço 1:4 (cimento e areia grossa) para chapisco convencional, 

preparo mecânico com betoneira 400 l. Af_06/2014 

Toda alvenaria a ser revestida, será chapiscada depois de convenientemente limpa. Os 

chapiscos serão executados com argamassa de cimento e areia lavada grossa no traço 

volumétrico 1:3, em consistência fluida, devendo ter espessura máxima de 5 mm. Serão 

chapiscadas também todas as superfícies lisas de concreto, como teto, montante, vergas 

e outros elementos da estrutura que ficarão em contato com a alvenaria, inclusive fundo 

de vigas. Para as superfícies de concreto sugere-se o uso de um chapisco colante 

industrializado aplicado com desempenadeira dentada ou aditivação adesiva do chapisco 

convencional, que pode ser aplicado também com o uso de rolo apropriado. A limpeza 

destas superfícies será feita com escova de aço, detergente e água, ou lixadeira elétrica 

visando a remoção sobretudo da camada de desmoldante. 

 

4.20. Emboço ou massa única em argamassa traço 1:2:8, preparo mecânico 

com betoneira 400 l, aplicada manualmente em panos de fachada com 

presença de vãos, espessura de 25 mm. Af_06/2014 

Providenciar andaimes para os ambientes a serem revestidos. 
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Iniciar o preparo da base removendo sujeiras tais como: materiais pulverulentos, graxas, 

óleos, desmoldantes, fungos, musgos e eflorescências. A remoção deve ser feita com 

vassoura de piaçaba e escova de aço. Se necessário, pode-se escovar e lavar com água, 

pressurizada ou não. 

Remover também irregularidades metálicas tais como: pregos, fios e barras de tirantes de 

forma. Não sendo possível sua remoção, cortar de forma profunda em relação à 

superfície e preencher o sulco com argamassa de traço igual à de revestimento, para 

evitar o surgimento de manchas de corrosão. 

Preencher furos provenientes de rasgos, depressões localizadas de pequenas 

dimensões, quebras parciais de blocos e ninhos (bicheiras) de concretagem. Falhas com 

profundidade maior que 5 cm devem ser encasquilhadas. Armaduras expostas devem ser 

tratadas de modo a ficarem protegidas contra a ação de corrosão. Rasgos decorrentes 

das instalações de tubulações devem ser tratadas com colocação de tela de aço 

galvanizado do tipo viveiro. 

Aguardar o tempo mínimo de carência para a cura do chapisco – em geral, três dias. 

Verificar o esquadro do ambiente, tomando como base os contramarcos e batentes. 

Identificar os pontos mais críticos do ambiente (de maior e menor espessura), utilizando 

esquadro e prumo ou régua de alumínio com nível de bolha acoplado. Uma vez 

identificados os pontos críticos, assentar as taliscas nos pontos de menor espessura, 

considerando um mínimo de 5 mm. Transferir o plano definido por estas taliscas para o 

restante do ambiente e assentar as demais taliscas, conforme indicado na Figura 1. O 

assentamento deve ser iniciado pelas taliscas superiores, com posterior transferência da 

espessura para junto do piso por intermédio de um fio de prumo. 

As taliscas devem ser de cacos de azulejos, assentadas com a mesma argamassa que 

será utilizada para a execução do revestimento. Atentar para que sempre sejam previstas 

taliscas a 30 cm das bordas das paredes e/ou do teto, bem como qualquer outro detalhe 

de acabamento (quinas, vãos de portas e janelas, frisos ou molduras). O espaçamento 

entre as taliscas não deve ser superior a 1,8 m em ambas as direções. 

O taliscamento do teto deve ser feito com o auxílio de um nível de mão ou nível a laser, 

considerando uma espessura mínima do revestimento de 5 mm no ponto crítico da laje. 

Proteger todas as caixas de passagem das instalações elétricas, os pontos hidráulicos e 

demais aberturas que necessitem deste cuidado. 
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Preparar a argamassa de emboço com cimento, cal e areia, com traço previamente 

determinado em função das características desejáveis para esta argamassa 

(trabalhabilidade, aderência, resistência à abrasão, etc.), ou preparar a argamassa 

industrializada para emboço de acordo com as instruções do FABRICANTE. 

Executar as mestras com cerca de 5 cm de largura (Figura 2), com argamassa de traço 

igual à de revestimento, unindo as taliscas no sentido vertical. Para a execução das 

mestras, respeitar um prazo mínimo de dois dias após o assentamento das taliscas. Em 

tetos, não é necessária a execução prévia de mestras. 

No caso de espessuras próximas a 5 mm que não possam ser obtidas com a talisca de 

caco de azulejo, pode-se utilizar como mestra uma guia de material fixada à parede com 

pregos de aço. 

Após o endurecimento das mestras, aplicar a argamassa de revestimento (emboço) em 

chapadas vigorosas, conforme mostra a Figura 3, respeitando o limite de espessura 

definido pelas próprias mestras. Espalhar e comprimir fortemente a camada de 

argamassa com a colher de pedreiro. Caso a espessura final do revestimento seja 

superior a 3 cm, encher a parede por etapas, com intervalos de cerca de 16 horas entre 

as cheias e perfazendo sempre menos que 3 cm em cada uma. 

No caso de blocos com elevada capacidade de absorção de água, estes devem ser 

umedecidos com o auxílio de uma broxa antes de se chapar a argamassa. 

Sarrafear a argamassa com uma régua de alumínio apoiada sobre as mestras, de baixo 

para cima, conforme indicado na Figura 5, até que se atinja uma superfície cheia e 

homogênea. 

O sarrafeamento não pode ser feito imediatamente após a chapagem da argamassa. 

Deve-se aguardar o “ponto de sarrafeamento”, que decorre das condições climáticas, da 

condição de sucção da base e das próprias características da argamassa. Na prática, 

para avaliar o ponto de sarrafeamento deve-se pressionar a argamassa com os dedos. O 

ponto ideal é quando os dedos não penetram na camada, permanecendo praticamente 

limpos, porém deformando levemente a superfície. 

 

4.21. Emboço, para recebimento de cerâmica, em argamassa traço 1:2:8, 

preparo manual, aplicado manualmente em faces internas de paredes, 
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para ambiente com área menor que 5m2, espessura de  20mm, com 

execução de taliscas. Af_06/2014 

 

Providenciar andaimes para os ambientes a serem revestidos. 

Iniciar o preparo da base removendo sujeiras tais como: materiais pulverulentos, graxas, 

óleos, desmoldantes, fungos, musgos e eflorescências. A remoção deve ser feita com 

vassoura de piaçaba e escova de aço. Se necessário, pode-se escovar e lavar com água, 

pressurizada ou não. 

Remover também irregularidades metálicas tais como: pregos, fios e barras de tirantes de 

forma. Não sendo possível sua remoção, cortar de forma profunda em relação à 

superfície e preencher o sulco com argamassa de traço igual à de revestimento, para 

evitar o surgimento de manchas de corrosão. 

Preencher furos provenientes de rasgos, depressões localizadas de pequenas 

dimensões, quebras parciais de blocos e ninhos (bicheiras) de concretagem. Falhas com 

profundidade maior que 5 cm devem ser encasquilhadas. Armaduras expostas devem ser 

tratadas de modo a ficarem protegidas contra a ação de corrosão. Rasgos decorrentes 

das instalações de tubulações devem ser tratadas com colocação de tela de aço 

galvanizado do tipo viveiro. 

Aguardar o tempo mínimo de carência para a cura do chapisco – em geral, três dias. 

Verificar o esquadro do ambiente, tomando como base os contramarcos e batentes. 

Identificar os pontos mais críticos do ambiente (de maior e menor espessura), utilizando 

esquadro e prumo ou régua de alumínio com nível de bolha acoplado. Uma vez 

identificados os pontos críticos, assentar as taliscas nos pontos de menor espessura, 

considerando um mínimo de 5 mm. Transferir o plano definido por estas taliscas para o 

restante do ambiente e assentar as demais taliscas, conforme indicado na Figura 1. O 

assentamento deve ser iniciado pelas taliscas superiores, com posterior transferência da 

espessura para junto do piso por intermédio de um fio de prumo. 

As taliscas devem ser de cacos de azulejos, assentadas com a mesma argamassa que 

será utilizada para a execução do revestimento. Atentar para que sempre sejam previstas 

taliscas a 30 cm das bordas das paredes e/ou do teto, bem como qualquer outro detalhe 

de acabamento (quinas, vãos de portas e janelas, frisos ou molduras). O espaçamento 

entre as taliscas não deve ser superior a 1,8 m em ambas as direções. 
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O taliscamento do teto deve ser feito com o auxílio de um nível de mão ou nível a laser, 

considerando uma espessura mínima do revestimento de 5 mm no ponto crítico da laje. 

 

Proteger todas as caixas de passagem das instalações elétricas, os pontos hidráulicos e 

demais aberturas que necessitem deste cuidado. 

Preparar a argamassa de emboço com cimento, cal e areia, com traço previamente 

determinado em função das características desejáveis para esta argamassa 

(trabalhabilidade, aderência, resistência à abrasão, etc.), ou preparar a argamassa 

industrializada para emboço de acordo com as instruções do FABRICANTE. 

Executar as mestras com cerca de 5 cm de largura (Figura 2), com argamassa de traço 

igual à de revestimento, unindo as taliscas no sentido vertical. Para a execução das 

mestras, respeitar um prazo mínimo de dois dias após o assentamento das taliscas. Em 

tetos, não é necessária a execução prévia de mestras. 

No caso de espessuras próximas a 5 mm que não possam ser obtidas com a talisca de 

caco de azulejo, pode-se utilizar como mestra uma guia de material fixada à parede com 

pregos de aço. 

 

Após o endurecimento das mestras, aplicar a argamassa de revestimento (emboço) em 

chapadas vigorosas, conforme mostra a Figura 3, respeitando o limite de espessura 

definido pelas próprias mestras. Espalhar e comprimir fortemente a camada de 

argamassa com a colher de pedreiro. Caso a espessura final do revestimento seja 

superior a 3 cm, encher a parede por etapas, com intervalos de cerca de 16 horas entre 

as cheias e perfazendo sempre menos que 3 cm em cada uma. 

 

No caso de blocos com elevada capacidade de absorção de água, estes devem ser 

umedecidos com o auxílio de uma broxa antes de se chapar a argamassa. 

Sarrafear a argamassa com uma régua de alumínio apoiada sobre as mestras, de baixo 

para cima, conforme indicado na Figura 5, até que se atinja uma superfície cheia e 

homogênea. 
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O sarrafeamento não pode ser feito imediatamente após a chapagem da argamassa. 

Deve-se aguardar o “ponto de sarrafeamento”, que decorre das condições climáticas, da 

condição de sucção da base e das próprias características da argamassa. Na prática, 

para avaliar o ponto de sarrafeamento deve-se pressionar a argamassa com os dedos. O 

ponto ideal é quando os dedos não penetram na camada, permanecendo praticamente 

limpos, porém deformando levemente a superfície. 

 

4.22. Massa única, para recebimento de pintura, em argamassa traço 1:2:8, 

preparo manual, aplicada manualmente em faces internas de paredes, 

espessura de 20mm, com execução de taliscas. Af_06/2014 

 

Os rebocos comuns, quando destinados à aplicação de pintura a base de resinas 

epoxídicas, deverão ser executados com argamassa de cimento e areia fina peneirada, 

sendo rigorosamente vedada a utilização de cal. 

 

Na execução de monomassa quartzosa, deverá ser utilizada massa pré-fabricada, 

composta por quartzo cimento branco e corante, com traço rigorosamente constante, de 

modo que as superfícies acabadas apresentem textura granulosa, firme, fina e 

absolutamente uniforme. 

 

A aplicação de massa raspada deverá ser efetuada segundo um plano executivo que 

permita a conclusão de planos pré-determinados no final de cada etapa diária de trabalho, 

separados entre si por juntas de continuidade perfeitamente executadas. 

 

4.23. Massa única, para recebimento de pintura, em argamassa traço 1:2:8, 

preparo mecânico com betoneira 400l, aplicada manualmente em faces 

internas de paredes, espessura de 10mm, com execução de taliscas. 

Af_06/2014 

 

Os rebocos comuns, quando destinados à aplicação de pintura a base de resinas 

epoxídicas, deverão ser executados com argamassa de cimento e areia fina peneirada, 

sendo rigorosamente vedada a utilização de cal. 
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Na execução de monomassa quartzosa, deverá ser utilizada massa pré-fabricada, 

composta por quartzo cimento branco e corante, com traço rigorosamente constante, de 

modo que as superfícies acabadas apresentem textura granulosa, firme, fina e 

absolutamente uniforme. 

 

A aplicação de massa raspada deverá ser efetuada segundo um plano executivo que 

permita a conclusão de planos pré-determinados no final de cada etapa diária de trabalho, 

separados entre si por juntas de continuidade perfeitamente executadas. 

 

4.24. Argamassa traço 1:5 (cimento e areia média) para contrapiso, preparo 

mecânico com betoneira 600 l. Af_06/2014 

Na parte a ser ampliada será executado um contrapiso de 7 cm de espessura no traço 1:5 

de cim: areia, sobre lastro de brita de 3 cm, devidamente compactado. Deverá ser 

nivelado a régua, ficando em perfeito nível, com os caimentos necessários em direção 

aos ralos. 

 

4.25. Argamassa traço 1:6 (cimento e areia média) para contrapiso, preparo 

mecânico com betoneira 600 l. Af_06/2014 

 

Na parte a ser ampliada será executado um contrapiso de 7 cm de espessura no traço 1:6 

de cim: areia, sobre lastro de brita de 3 cm, devidamente compactado. Deverá ser 

nivelado a régua, ficando em perfeito nível, com os caimentos necessários em direção 

aos ralos. 

4.26. Revestimento cerâmico para piso com placas tipo esmaltada extra de 

dimensões 35x35 cm aplicada em ambientes de área menor que 5 m2. 

Af_06/2014 

 

Os revestimentos cerâmicos serão executados com peças cuidadosamente selecionadas 

no canteiro de serviços, refugando-se todas aquelas que apresentarem defeitos 

incompatíveis com a classificação atribuída ao lote, pelo FABRICANTE, com as presentes 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LEANDRO FERREIRA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

PRAÇA BOM DESPACHO, 50 – CENTRO – CEP 35657-000 – LEANDRO FERREIRA – MG 
PABX: (37) 3277-1331 – FAX: (37) 32771279 

 

especificações, ou ainda, a juízo da FISCALIZAÇÃO, sempre que peças ou lote em 

desacordo devam ser substituídos. 

 

Serão refugadas as peças cerâmicas que apresentarem defeitos de fabricação, ou de 

transporte e manuseio, tais como: discrepância de bitola incompatível com o tipo de 

material em questão, empenamento excessivo, arestas lascadas, imperfeições de 

superfície (manchas, descolorações, falhas, etc.), ou imperfeições estruturais (saliências, 

depressões, trincas, presença de corpos estranhos, etc.). 

 

As placas cerâmicas deverão apresentar dimensões regulares e, além das especificações 

estabelecidas para as placas cerâmicas em geral, deverão atender às condições de 

ortogonalidade, retitude lateral, planaridade, absorção d’água, carga de ruptura e módulo 

de resistência à flexão, expansão por umidade, resistência à gretamento, etc., 

determinadas pela norma NBR-13818 – “Placas cerâmicas para revestimento – 

Especificação e métodos de ensaio”. Serão exigidos ensaios dos materiais a serem 

utilizados. A coleta será realizada no canteiro de obra e os procedimentos de amostragem 

e critérios de aceitação e rejeição seguirão as 

Recomendações do anexo U da norma NBR-13818. Os custos dos ensaios serão de 

responsabilidade do CONTRATADO (remunerado no BDI). Nos casos de reprovação dos 

materiais, a reposição será de responsabilidade da CONTRATADA. 

 

As placas cerâmicas deverão apresentar dimensões regulares e, além das especificações 

estabelecidas para as placas cerâmicas em geral, deverão atender às condições de 

ortogonalidade, retitude lateral, planaridade, absorção d’água, carga de ruptura e módulo 

de resistência à flexão, expansão por umidade, resistência à gretamento, etc., 

determinadas pela norma NBR-13818 – “Placas cerâmicas para revestimento – 

Especificação e métodos de ensaio”. Serão exigidos ensaios dos materiais a serem 

utilizados. A coleta será realizada no canteiro de obra e os procedimentos de amostragem 

e critérios de aceitação e rejeição seguirão as recomendações do anexo U da norma 

NBR-13818. Os custos dos ensaios serão de responsabilidade do CONTRATADO 

(remunerado no BDI). Nos casos de reprovação dos materiais, a reposição será de 

responsabilidade da CONTRATADA. 
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O assentamento das peças cerâmicas será executado com juntas perfeitamente 

alinhadas, de espessura compatível com a regularidade de bitola, característica de cada 

tipo de material, e o mais constante possível; a prumo, ou de acordo com as 

determinações do projeto. A regularidade do espaçamento entre as peças, será garantida 

pelo uso de espaçadores plásticos em forma de cruz. 

 

A argamassa de assentamento será aplicada de modo a ocupar integralmente a 

superfície de fixação de todas as peças cerâmicas, evitando a formação de qualquer 

vazio interno. 

 

Segundo a norma NBR-8214 – “Assentamento de azulejos”, o rejuntamento dos azulejos 

será iniciado após 3 dias, pelo menos, de seu assentamento, verificando-se previamente, 

por meio de percussão com instrumento não contundente, se não existe nenhum azulejo 

apresentando som cavo; em caso afirmativo, serão removidos e imediatamente 

reassentados. 

 

4.27. Revestimento cerâmico para piso com placas tipo esmaltada extra de 

dimensões 35x35 cm aplicada em ambientes de área entre 5 m2 e 10 m2. 

Af_06/2014 

 

Os revestimentos cerâmicos serão executados com peças cuidadosamente selecionadas 

no canteiro de serviços, refugando-se todas aquelas que apresentarem defeitos 

incompatíveis com a classificação atribuída ao lote, pelo FABRICANTE, com as presentes 

especificações, ou ainda, a juízo da FISCALIZAÇÃO, sempre que peças ou lote em 

desacordo devam ser substituídos. 

Serão refugadas as peças cerâmicas que apresentarem defeitos de fabricação, ou de 

transporte e manuseio, tais como: discrepância de bitola incompatível com o tipo de 

material em questão, empenamento excessivo, arestas lascadas, imperfeições de 

superfície (manchas, descolorações, falhas, etc.), ou imperfeições estruturais (saliências, 

depressões, trincas, presença de corpos estranhos, etc.). 
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As placas cerâmicas deverão apresentar dimensões regulares e, além das especificações 

estabelecidas para as placas cerâmicas em geral, deverão atender às condições de 

ortogonalidade, retitude lateral, planaridade, absorção d’água, carga de ruptura e módulo 

de resistência à flexão, expansão por umidade, resistência à gretamento, etc., 

determinadas pela norma NBR-13818 – “Placas cerâmicas para revestimento – 

Especificação e métodos de ensaio”. Serão exigidos ensaios dos materiais a serem 

utilizados. A coleta será realizada no canteiro de obra e os procedimentos de amostragem 

e critérios de aceitação e rejeição seguirão as 

Recomendações do anexo U da norma NBR-13818. Os custos dos ensaios serão de 

responsabilidade do CONTRATADO (remunerado no BDI). Nos casos de reprovação dos 

materiais, a reposição será de responsabilidade da CONTRATADA. 

 

As placas cerâmicas deverão apresentar dimensões regulares e, além das especificações 

estabelecidas para as placas cerâmicas em geral, deverão atender às condições de 

ortogonalidade, retitude lateral, planaridade, absorção d’água, carga de ruptura e módulo 

de resistência à flexão, expansão por umidade, resistência à gretamento, etc., 

determinadas pela norma NBR-13818 – “Placas cerâmicas para revestimento – 

Especificação e métodos de ensaio”. Serão exigidos ensaios dos materiais a serem 

utilizados. A coleta será realizada no canteiro de obra e os procedimentos de amostragem 

e critérios de aceitação e rejeição seguirão as recomendações do anexo U da norma 

NBR-13818. Os custos dos ensaios serão de responsabilidade do CONTRATADO 

(remunerado no BDI). Nos casos de reprovação dos materiais, a reposição será de 

responsabilidade da CONTRATADA. 

 

O assentamento das peças cerâmicas será executado com juntas perfeitamente 

alinhadas, de espessura compatível com a regularidade de bitola, característica de cada 

tipo de material, e o mais constante possível; a prumo, ou de acordo com as 

determinações do projeto. A regularidade do espaçamento entre as peças, será garantida 

pelo uso de espaçadores plásticos em forma de cruz. 

A argamassa de assentamento será aplicada de modo a ocupar integralmente a 

superfície de fixação de todas as peças cerâmicas, evitando a formação de qualquer 

vazio interno. 
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Segundo a norma NBR-8214 – “Assentamento de azulejos”, o rejuntamento dos azulejos 

será iniciado após 3 dias, pelo menos, de seu assentamento, verificando-se previamente, 

por meio de percussão com instrumento não contundente, se não existe nenhum azulejo 

apresentando som cavo; em caso afirmativo, serão removidos e imediatamente 

reassentados. 

 

4.28. Revestimento cerâmico para piso com placas tipo esmaltada extra de 

dimensões 45x45 cm aplicada em ambientes de área menor que 5 m2. 

Af_06/2014 

 

Os revestimentos cerâmicos serão executados com peças cuidadosamente selecionadas 

no canteiro de serviços, refugando-se todas aquelas que apresentarem defeitos 

incompatíveis com a classificação atribuída ao lote, pelo FABRICANTE, com as presentes 

especificações, ou ainda, a juízo da FISCALIZAÇÃO, sempre que peças ou lote em 

desacordo devam ser substituídos. 

 

Serão refugadas as peças cerâmicas que apresentarem defeitos de fabricação, ou de 

transporte e manuseio, tais como: discrepância de bitola incompatível com o tipo de 

material em questão, empenamento excessivo, arestas lascadas, imperfeições de 

superfície (manchas, descolorações, falhas, etc.), ou imperfeições estruturais (saliências, 

depressões, trincas, presença de corpos estranhos, etc.). 

 

As placas cerâmicas deverão apresentar dimensões regulares e, além das especificações 

estabelecidas para as placas cerâmicas em geral, deverão atender às condições de 

ortogonalidade, retitude lateral, planaridade, absorção d’água, carga de ruptura e módulo 

de resistência à flexão, expansão por umidade, resistência à gretamento, etc., 

determinadas pela norma NBR-13818 – “Placas cerâmicas para revestimento – 

Especificação e métodos de ensaio”. Serão exigidos ensaios dos materiais a serem 

utilizados. A coleta será realizada no canteiro de obra e os procedimentos de amostragem 

e critérios de aceitação e rejeição seguirão as 
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Recomendações do anexo U da norma NBR-13818. Os custos dos ensaios serão de 

responsabilidade do CONTRATADO (remunerado no BDI). Nos casos de reprovação dos 

materiais, a reposição será de responsabilidade da CONTRATADA. 

 

As placas cerâmicas deverão apresentar dimensões regulares e, além das especificações 

estabelecidas para as placas cerâmicas em geral, deverão atender às condições de 

ortogonalidade, retitude lateral, planaridade, absorção d’água, carga de ruptura e módulo 

de resistência à flexão, expansão por umidade, resistência à gretamento, etc., 

determinadas pela norma NBR-13818 – “Placas cerâmicas para revestimento – 

Especificação e métodos de ensaio”. Serão exigidos ensaios dos materiais a serem 

utilizados. A coleta será realizada no canteiro de obra e os procedimentos de amostragem 

e critérios de aceitação e rejeição seguirão as recomendações do anexo U da norma 

NBR-13818. Os custos dos ensaios serão de responsabilidade do CONTRATADO 

(remunerado no BDI). Nos casos de reprovação dos materiais, a reposição será de 

responsabilidade da CONTRATADA. 

 

O assentamento das peças cerâmicas será executado com juntas perfeitamente 

alinhadas, de espessura compatível com a regularidade de bitola, característica de cada 

tipo de material, e o mais constante possível; a prumo, ou de acordo com as 

determinações do projeto. A regularidade do espaçamento entre as peças, será garantida 

pelo uso de espaçadores plásticos em forma de cruz. 

 

A argamassa de assentamento será aplicada de modo a ocupar integralmente a 

superfície de fixação de todas as peças cerâmicas, evitando a formação de qualquer 

vazio interno. 

 

Segundo a norma NBR-8214 – “Assentamento de azulejos”, o rejuntamento dos azulejos 

será iniciado após 3 dias, pelo menos, de seu assentamento, verificando-se previamente, 

por meio de percussão com instrumento não contundente, se não existe nenhum azulejo 

apresentando som cavo; em caso afirmativo, serão removidos e imediatamente 

reassentados. 

5. PINTURAS 
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5.1. Aplicação de fundo selador látex pva em teto, uma demão. Af_06/2014 

 

Todos os substratos deverão ser preparados adequadamente afim de garantir o sucesso 

do sistema de pintura. Este procedimento é de máxima importância, e sua não 

observância causará graves patologias no revestimento de pintura em períodos curtos 

após a aplicação. 

 

Selador PVA pigmentado ou incolor – É aplicado para corrigir a absorção e impedir o 

sangramento de contaminantes do substrato para o filme. 

A superfície deverá ser firme, curada, sem óleo, ceras, graxa, fissuras, partes soltas e/ou 

mofo, etc. 

 

5.2. Aplicação de fundo selador látex pva em paredes, uma demão. Af_06/2014 

 

Todos os substratos deverão ser preparados adequadamente afim de garantir o sucesso 

do sistema de pintura. Este procedimento é de máxima importância, e sua não 

observância causará graves patologias no revestimento de pintura em períodos curtos 

após a aplicação. 

 

Selador PVA pigmentado ou incolor – É aplicado para corrigir a absorção e impedir o 

sangramento de contaminantes do substrato para o filme. 

A superfície deverá ser firme, curada, sem óleo, ceras, graxa, fissuras, partes soltas e/ou 

mofo, etc. 

 

5.3. Aplicação de fundo selador acrílico em teto, uma demão. Af_06/2014 

5.4. Aplicação de fundo selador acrílico em paredes, uma demão. Af_06/2014 

5.5. Aplicação manual de pintura com tinta látex pva em teto, duas demãos. 

Af_06/2014 

5.6. Aplicação manual de pintura com tinta látex pva em paredes, duas 

demãos. Af_06/2014 
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5.7. Aplicação manual de pintura com tinta látex acrílica em teto, duas 

demãos. Af_06/2014 

5.8. Aplicação manual de pintura com tinta látex acrílica em paredes, duas 

demãos. Af_06/2014 

 

6 – Documentações e  

 

Deverá ser apresentada os seguintes documentos e relatórios com as respectivas ART: 

Teste de vazão e perfil litológico. 

 

7 – Limpeza da Obra. 

 

O recebimento da obra será vinculado a limpeza geral da área da obra, esta limpeza 

deverá ser realizada de tal maneira que a área onde ocorreu a obra esteja em condições 

de ocupação e uso imediato, onde todos os entulhos deverão ser retirados da área e 

levado a local correto sendo este serviço executado pela empresa contratada. 

 

8 – Responsabilidade de execução. 

 

A condução e execução da obra deverão ficar a cargo de um engenheiro civil ou outro 

que tenha atribuição para execução deste tipo de serviços e devidamente cadastrada 

junto ao CREA e com atestados que comprove sua capacidade de execução desta obra. 

 

9 – Segurança, higiene e Medicina do Trabalho. 

 

Todos os funcionários da empresa contratada que estiverem envolvidos na execução da 

obra direta ou indiretamente, deverão usar obrigatoriamente e corretamente os 

equipamentos de segurança e de proteção individual. 

A empresa contratada deverá estar rigorosamente obedecendo todas as determinações 

da Lei 6514/77 e as suas normas regulamentadoras. 

 

10 – Planilha de Custo: (em anexo). 
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11 – Cronograma Físico – Financeiro: (em anexo). 

 

 

 

Flavio L. Greco S. 

Engenheiro Civil 

CREA / MG – 64.880/D 
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ANEXO II 

 

MINUTA CONTRATO Nº 

Pregão Presencial nº - 019/2019 – Processo Licitatório nº - 027/2019 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LEANDRO FERREIRA, inscrito no CNPJ sob o nº 

18.315.218/0001-09, com sede à Praça Bom Despacho, nº 50, Centro; neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Elder Correa de Freitas, portador da Carteira de 

Identidade nº MG-1.411.997, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 

201.794.566-87, residente em Leandro Ferreira/MG. 

CONTRATADA: xxxxxxxx 

Entre as partes retro nomeadas e qualificadas, fica ajustado o presente termo de contrato, 

regido pela Lei Federal nº 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 

de junho de 1993 e suas posteriores alterações, nos termos das seguintes cláusulas e 

condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

1 - Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa para prestação de 

serviços de Mão de Obra especializada para execução de serviços de obras civis no 

Município de Leandro Ferreira – MG, sob a orientação do Departamento Municipal de 

Serviços Urbano e Obras Públicas; conforme Projeto básico e especificações em anexo. 

1.2 Descrição do objeto: 

LOTE UNICO: 

  
 

 
   

    

       

       

 

CLÁUSULA SEGUNDA: PRAZO 

2 - O prazo de vigência do presente contrato será de  ......... meses podendo ser 

prorrogado de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA: VALORES 
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3.1 - O valor do presente contrato é o constante no mapa comparativo de preços do 

Processo Licitatório nº 027/2019, Pregão nº 019/2019, referente aos itens vencidos pela 

CONTRATADA, totalizando o valor estimado de R$,00 ( ). 

CLÁUSULA QUARTA: PAGAMENTO 

4.1 - A Nota Fiscal/Fatura Discriminativa deverá ser apresentada, do Departamento de 

Finanças. 

4.2 - O Município de Leandro Ferreira efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias após a 

apresentação da Nota Fiscal. 

4.3 – A Contratada deverá entregar junto com a Nota Fiscal/Fatura ou documento 

equivalente a Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa 

Econômica Federal e a Certidão Negativa de Débito para com o INSS, ou prova 

equivalente que comprove regularidade de situação para com a Seguridade Social. 

4.3.1 Correrão à conta da Contratada, todas as despesas e encargos de qualquer 

natureza, inclusive de entrega, incidentes sobre o bem, objeto deste contrato. 

4.4 - O Município, identificando qualquer divergência na nota fiscal, deverá devolvê-la a 

contratada para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado 

acima será contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que 

devidamente sanado o vício. 

CLÁUSULA QUINTA: DO REEQUILIBRIO 

5.1 – O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da CONTRATADA com 

vistas à manutenção do equilíbrio econômico financeiro do contrato. Comprovado através 

de planilha de custo e apresentação de Notas fiscais do fornecedor, anteriores e 

posteriores ao desequilíbrio. 

5.2  Poderá ser reajustado após 12 (doze) meses de serviços prestados, sendo usado o 

índice Geral de preços do Mercado (IGPM_FGV) como critério. 

CLÁUSULA SEXTA: RECURSOS FINANCEIROS 

6.1 - As despesas correspondentes à execução de trabalhos constantes deste 

CONTRATO correrão por conta da Dotação Orçamentária nº: 

FONTE DE RECURSO: 
FICHA: 
 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA ENTREGA/PRESTAÇÃO DO OBJETO 
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7.1 O compromisso da execução dos serviços só estará caracterizado após o 

recebimento da ORDEM DE SERVIÇO ou instrumento equivalente, devidamente emitido 

pelo Departamento Municipal de Serviços Urbanos e Obras Públicas, requisitante, que 

deverá conter obrigatoriamente: número do Termo de Contrato, número da Nota de 

Empenho, quantidade e especificação técnica dos serviços, local de entrega e assinatura 

do responsável pela Unidade requisitante. 

CLÁUSULA OITAVA: OS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

8.1 – A CONTRATANTE obriga-se a efetuar o pagamento estipulado na cláusula terceira 

e quarta do presente instrumento após a apresentação, aceitação e atestado do 

responsável pelo recebimento dos serviços e emissão de nota fiscal por parte da 

CONTRATADA e desde que cumpridas às demais exigências e formalidades previstas 

em lei e neste contrato. 

8.2 – A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente à CONTRATANTE, de 

acordo com o estipulado no projeto básico. 

8.3 – A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação. 

8.4 - Prestar os serviços de acordo o termo de referência; 

- Arcar com todos os impostos, taxas, contribuições e ainda transporte, alimentação e 

pernoite dos trabalhadores para a execução dos serviços. 

- Cumprir fielmente as obrigações citadas no Termo de referência; 

- Arcar com todos os veículos e equipamentos utilizados nos serviços e respeitar os 

limites estabelecidos em lei para fontes sonoras e emissão de poluentes; 

- Deverá providenciar de imediato a substituição dos equipamentos que estejam 

avariados ou em manutenção preventiva; 

- Deverá dispor de garagem ou pátio de estacionamento, escritório para controle e 

planejamento das atividades e instalações para atendimento de seu pessoal operacional 

de acordo com a legislação trabalhista vigente; 

- Dispor de um sistema de manutenção e conservação para garantir o perfeito 

funcionamento de seus veículos e equipamentos, bem como adequação dos serviços de 

pintura, visando manter os padrões exigidos pelo CONTRATANTE; 
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- Manter no município um encarregado geral para representar a empresa quando 

solicitado; 

- Fornecer todo o equipamento de proteção individual e uniforme, conforme o previsto na 

legislação pertinente; 

- Admitir mão-de-obra necessária ao desempenho dos serviços contratados, correndo por 

sua conta, também, os encargos necessários e demais exigências das leis trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e outras de qualquer natureza, bem como indenização 

de acidentes de trabalho de qualquer natureza, respondendo a CONTRATADA pelos 

danos causados por seus empregados, auxiliares e prepostos ao patrimônio público ou a 

outrem; 

- Os empregados da contratada deverão possuir capacidade física e qualificação que os 

capacite a executar os serviços inerentes ao objeto da presente licitação; 

- Deverão ser admitidos candidatos que se apresentarem com boas referências e tiverem 

seus documentos em ordem. Só poderão ser mantidos em serviço os empregados 

cuidadosos, atenciosos e educados com o público; 

- Fornecer ao funcionário da área operacional uniformes, e demais equipamentos de 

segurança e proteção individual, como luvas, capas protetoras em dias de chuva, colete 

refletores, boné, entre outros. 

- Manter um técnico responsável, com qualificação em engenharia para supervisionar a 

execução dos serviços contratados; 

- Todos os funcionários deverão ser vacinados contra o tétano e fazer exames clínicos 

periodicamente de acordo com suas atividades e exigências da Segurança e Medicina do 

Trabalho; 

- Deverá efetuar os pagamentos aos seus funcionários nos limites mínimos definidos nas 

convenções coletivas por categoria profissional; - Realizar os serviços em avenidas, ruas, 

praças e travessas e estradas vicinais do Município de Leandro Ferreira e prédios da 

Administração Pública. 

8.7 - A CONTRATADA será responsável pela segurança do trabalho de seus funcionários 

e pelos atos por eles praticados, responsabilizando-se por eventuais danos pessoais e 

materiais causados a terceiros durante o transporte e uso dos equipamentos nos locais de 

prestação de serviços, de acordo com o previsto na NR 06 e na NR 18 da Portaria Nº 
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3.214 do Ministério do Trabalho, bem como nas demais normalizações de segurança 

vigentes. 

8.8 - A CONTRATADA será responsável pelo fornecimento de todos os insumos 

necessários à execução dos serviços. 

8.9 - A CONTRATADA se compromete a fornecer alimentação, estadia e os 

equipamentos de proteção individual (EPI's) que se fizerem necessários para seus 

colaboradores, enquanto estes estiverem prestando serviço para o município de Leandro 

Ferreira. 

8.10 - Deverá ser substituído, às  expensas da CONTRATADA, qualquer funcionário cujo 

desempenho e ou conduta atrapalhe o andamento dos serviços. 

8.11- A CONTRATADA deve arcar com os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais. 

8.13 - A CONTRATADA deverá manter, durante a vigência deste contrato e da Ata de 

Registro de Preços, toda a condição de habilitação exigida por ocasião do certame, sob 

pena do cancelamento da respectiva Ata e garantida a prévia defesa, aplicação da 

penalidade prevista em lei. 

8.14 - A CONTRATADA deverá apresentar, junto à nota fiscal da prestação dos serviços, 

o(s) diário(s) de trabalho, devidamente atestado(s) pelo servidor público que acompanhar 

a execução dos serviços. 

8.15 - O compromisso de executar os serviços só estará caracterizado após o 

recebimento da Requisição, Pedido ou instrumento equivalente, devidamente emitido pela 

Unidade Requisitante, que deverá conter obrigatoriamente: número do processo, número 

do termo do contrato, número da Nota de Empenho, quantidade e especificação técnica 

do material solicitado, locais de entrega e assinatura do responsável pela Unidade 

Requisitante. 

CLÁUSULA NONA: RESCISÃO 

9.1 O contrato poderá ser rescindido, em qualquer época, sem qualquer ônus para a 

CONTRATANTE, independentemente de notificação ou interpelações judiciais ou 

extrajudiciais, com base nos motivos previstos nos arts, 77, 78 e 79 da lei Federal 

8.666/93. 
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9.2 Poderá ainda o presente contrato ser rescindido, desde que motivado o ato e 

assegurado à CONTRATADA, sem que a mesma tenha direito à indenização de qualquer 

espécie, caso cometa o que se segue: 

a) não cumpra qualquer das obrigações estipuladas em CONTRATO; 

b) desviar-se das especificações; 

c) deixar de cumprir ordens da CONTRATANTE, sem justificativa; 

d) atraso injustificado nos prazos previstos; 

e) paralisação da entrega sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

f) decretação de falência ou instalação de insolvência civil; 

g) for envolvido em escândalo público e notório; 

h) quebrar o sigilo profissional; 

i) na hipótese de ser anulada a adjudicação em função de qualquer dispositivo legal que a 

autorize. 

9.3 O CONTRATO poderá ser rescindido ainda, por razões de interesse público de alta 

relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela autoridade do Sr. 

Prefeito Municipal. 

9.4 A rescisão administrativa ou amigável do CONTRATO deverá procedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

9.5 A nulidade do processo licitatório induz à do presente contrato, sem prejuízo do 

disposto no parágrafo único do art. 59 da lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Se a CONTRATADA descumprir total ou parcialmente o objeto celebrado com a 

Administração Pública Municipal será aplicada as sanções previstas no art. 87 da Lei 

Federal n.º 8.666, de 1993, e suas alterações, obedecidos os seguintes critérios: 

10.1.1- advertência - utilizada como comunicação formal, ao fornecedor, sobre o 

descumprimento da Autorização de Fornecimento, ou instrumento equivalente e outras 

obrigações assumidas e a determinação da adoção das necessárias medidas de 

correção; 

10.1.2 - multa - deverá ser prevista no instrumento convocatório, observados os seguintes 

limites máximos: 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor total 

do objeto; 
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b) 30% (trinta por cento) sobre o valor total do objeto contratado, não entregue, no caso 

de atraso superior a 30 (trinta) dias, com o consequente cancelamento da nota de 

empenho ou documento correspondente; 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor total do objeto contratado, na hipótese da 

contratada injustificadamente, desistir da execução do contrato ou der causa à sua 

rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento deste termo, quando o 

Município, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade 

superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

10.1.3 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo definido no art. 87, inciso III, da Lei n.º 8.666/1993 e suas 

alterações; 

10.1.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois 

de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

10.2 - As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por 

provocação, pela autoridade competente expressamente nomeado no instrumento 

convocatório. 

10.3 - A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções 

restritivas de direitos, constantes deste contrato. 

10.4 As sanções previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente, ou 

não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: CESSÃO 

11.1 - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir o presente CONTRATO. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO COMPROMISSO 

12.1 – A CONTRATADA obriga-se a atender integralmente as exigências constantes do 

edital de pregão nº 019/2019, passando este a fazer parte integrante deste contrato. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
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13.1 – Quaisquer controvérsias e omissões deste contrato serão regidas pela Lei Federal 

10.520/2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e pelo  

Pregão nº 019/2019. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

14.1 O Município de Leandro Ferreira poderá nas mesmas condições contratuais, realizar 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato, conforme estabelecido no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, e suas 

alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: FORO 

15.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Pitangui-MG para dirimir as dúvidas ou 

pendências oriundas do presente CONTRATO, com expressa renúncia a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

CLÁSULA DÉCIMA SEXTA: GESTOR DO CONTRATO 

16.1 – O Gestor do contrato será o Diretor requisitante, através do funcionário público 

designado, Geraldo José Viana o qual controla todo o processo de recebimento dos 

produtos, referidos nesse processo, com supervisão do senhor Elder Corrêa de Freitas. 

E, por estarem assim justos e acordados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias 

de igual teor e forma devidamente testemunhados. 

Município de Leandro Ferreira/MG, de de 2019. 

 
Elder Corrêa de Freitas 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1___________________________________________________ 

CPF: 

2___________________________________________________ 

CPF: 
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ANEXO III 

 

ORÇAMENTO SINTÉTICO, COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS, COMPOSIÇÃO 

DO BDI, ESCALA SALARIAL, ENCARGOS SOCIAIS. 
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ANEXO IV 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº XX/2019 

 

No dia ___ do mês de XXXXX de 2019, na Prefeitura Municipal de Leandro Ferreira, foi 

registrado o preço da empresa abaixo identificada, para registro de preços para futura e 

eventual Mão de Obra especializada para execução de serviços de obras civis no 

Município de Leandro Ferreira – MG,  conforme descrito no quadro abaixo, resultante do 

Pregão nº 019/2019 para o Sistema de Registro de Preços. As especificações técnicas 

constantes do Processo Administrativo nº 027/2019, assim como os termos da proposta, 

integram esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, independentemente de transcrição, e 

segundo as clausulas seguintes. 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LEANDRO FERREIRA, inscrito no CNPJ sob o nº 

18.315.218/0001-09, com sede à Praça Bom Despacho, nº 50, Centro; neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Elder Correa de Freitas, portador da Carteira de 

Identidade nº MG-1.411.997, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 

201.794.566-87, residente em Leandro Ferreira/MG. 

 

CLAUSULA 1 – DA VIGÊNCIA 

1.1 – A presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá a vigência de 12 (doze) meses 

após a sua assinatura. 

CLAUSULA 2 – DOS PREÇOS 

2.1 – A Gerencia de registro de preços do Município de Leandro Ferreira monitora, 

periodicamente, o preço dos serviços avaliara constantemente o mercado e poderá rever 

os preços registrados a qualquer tempo em decorrência da redução daqueles praticados 

no mercado ou de fato que eleve os custos dos materiais registrados; 

2.2 – A GRP do Município de Leandro Ferreira convocara o fornecedor para negociar os 

preços registrados e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço 

registro estiver acima do preço de mercado. 

2.2.1 – Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar 

aqueles praticados no mercado, mantendo-se a diferença porcentual apurada entre o 
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valor originalmente constante na proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à 

época do registro, mantendo-se o equilíbrio econômico- financeiro; 

2.2.2 – Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido. 

2.3 – Antes de receber o pedido e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá 

ser liberado do compromisso assumido, caso comprove, mediante requerimento 

fundamentado e apresentação de comprovantes (notas fiscais de serviços) que não 

poderá cumprir as obrigações assumidas devido à superioridade do preço de mercado em 

relação ao preço registrado; 

2.3.1 – não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, em determinado 

item, a pregoeira poderá convocar os demais fornecedores classificados nas mesmas 

condições ou revogar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

2.4 – As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio 

da equação econômico-financeira, serão publicadas trimestralmente no Diário Oficial. 

EMPRESA VENCEDORA: 

ITEM 

DESCRIÇÃO 

UNID. 

MARCA 

QUANT. 

TOTAL 

PREÇO UNITARIO REGISTRADO 

PREÇO 

TOTAL 

CLAUSULA 3 – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

3.1 – Poderá utilizar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia do Município de 

Leandro Ferreira e anuência da empresa detentora, desde que devidamente comprovada 

à vantagem, e respeitadas no que couberem as regras contidas na Lei Federal nº 8. 

666/93; 

CLAUSULA 4 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
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4.1 – A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser cancelada, a pedido da detentora, 

nos seguintes casos: 

4.1.1 – A detentora comprovar que está impossibilitada de cumprir as exigências da ata 

devido à ocorrência de caso fortuito ou força maior; 

4.1.2 – seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível, em função da 

elevação dos preços de mercado. 

4.2 – A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS será cancelada pela Administração nos 

seguintes casos: 

4.2.1 – A detentora descumprir as obrigações assumidas; 

4.2.2 – A detentora não confirmar o recebimento da respectiva nota de empenho, no 

prazo estabelecido neste edital, sem justificativa aceitável; 

4.2.3 – A detentora der causa á rescisão da contratação decorrente do registro de preços; 

4.2.4 – A detentora não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; 

4.2.5- por razões de interesse publico devidamente demonstradas pela Administração. 

4.3 – O cancelamento da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nas hipóteses 

previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho 

do Chefe Administrativo do Município de Leandro Ferreira. 

CLAUSULA 5 – DO PAGAMENTO 

5.1 – Pela perfeita entrega do objeto licitado, o Município de Leandro Ferreira efetuará o 

pagamento a detentora da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS em até 30 (trinta) dias após 

a apresentação da nota fiscal/faturado devidamente descriminado, que será conferida e 

atestada pela unidade responsável, por meio de depósito na contracorrente indicada na 

proposta através de ordem bancaria, e após comprovação de sua regularidade fiscal 

mediante consulta ao CRC; 

CLAUSULA 6 - DAS PENALIDADES 

6.1 Aos fornecedores que descumprirem total ou parcialmente o objeto celebrado com a 

Administração Pública Municipal serão aplicados às sanções previstas no art. 87 da Lei 

Federal n.º 8.666, de 1993, e suas alterações, obedecidos os seguintes critérios: 

6.1.1 advertência - utilizada como comunicação formal, ao fornecedor, sobre o 

descumprimento da Autorização de Fornecimento, ou instrumento equivalente e outras 

obrigações assumidas e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção 
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6.1.2 multa - deverá ser prevista no instrumento convocatório, observados os seguintes 

limites máximos: 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor total 

do objeto; 

b) 30% (trinta por cento) sobre o valor total do objeto contratado, não entregue, no caso 

de atraso superior a 30 (trinta) dias, com o consequente cancelamento da nota de 

empenho ou documento correspondente; 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor total do objeto contratado, na hipótese da 

contratada injustificadamente, desistir da execução do contrato/ata de registro ou der 

causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento deste termo, 

quando o Município, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da 

autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

6.2.3 suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo definido no art. 87, inciso III, da Lei Federal n.º 8.666/1993 e 

suas alterações; 

6.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois 

de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

6.2.5 As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por provocação, 

pela autoridade competente expressamente nomeado no instrumento convocatório. 

6.2.6 A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções 

restritivas de direitos, constantes deste Edital. 

6.2.7 As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou 

não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

6.2.8 A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração 

Pública poderão ser também aplicadas àqueles que: 

Retardarem a execução do pregão; 

Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 

Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
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6.2.9 A empresa enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, não 

esta isenta das sanções previstas no art.81 da Lei Federal nº 8.666/93 se: 

Não regularizar a documentação, no prazo de 05(cinco) dias úteis. 

CLAUSULA 7 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 – As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta de 

Dotações Orçamentárias de nºs: 

02.04.01.04.122.7000.1107- 3.3.90.39; 
02.04.01.04.122.7000.1108- 3.3.90.39; 
02.04.01.27.812.7007.1110-3.3.90.39; 
02.04.01.27.813.7007.1109-3.3.90.39; 
02.04.01.27.813.7007.1110-3.3.90.39; 
02.05.01.27.782.7006.1105-3.3.90.39; 
02.05.01.26.782.7006.2219-3.3.90.39; 
02.06.01.17.512.7018.1116-3.3.90.39; 
02.06.01.17.512.7018.2266-3.3.90.39; 
02.08.01.10.302.7014.1120-3.3.90.39; 

CLAUSULA 8 – DO PREÇO 

8.1 – Pela prestação dos objetos, o Município de Leandro Ferreira pagará à detentora a 

importância indicada como preço unitário do item constante nesta ATA DE REGISTRO 

DE PREÇO resultante do edital do Pregão n º 019/2019, multiplicada pela quantidade de 

produtos adquiridos indicados na requisição ou nota de empenho. 

CLAUSULA 9 – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

9.1 – O compromisso da execução dos serviços só estará caracterizado após o 

recebimento da ORDEM DE SERVIÇO ou instrumento equivalente, devidamente emitido 

pelo Departamento Municipal requisitante, que deverá conter obrigatoriamente: número 

do Termo de Contrato, número da Nota de Empenho, quantidade e especificação técnica 

dos serviços, solicitado, local de entrega e assinatura do responsável pela Unidade 

requisitante. 

CLAUSULA 10 – DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 

10.1 - Será de responsabilidade da detentora o fornecimento do(s) produto(s) por meio 

desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nas condições constantes do edital do Pregão 

nº 019/2019 e de todas aquelas oferecidas em sua proposta; 

10.2 – Constituirão ainda obrigações da detentora desta ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS: 
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10.2.1 – fornecer os produtos em escrita conformidade com o ANEXO I do edital e 

adequadamente acondicionados; 

10.2.2 – fornecer os produtos no endereço e horário indicado no edital, sem que isso 

implique a majoração dos preços constantes da proposta ou cobrança de taxas; 

10.2.3 – comunicar ao Município de Leandro Ferreira qualquer modificação em seu 

endereço, sob pena de se considerar perfeita a notificação realizada no endereço 

constante nesta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

10.2.4 – manter, durante a execução desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para 

contratação, conforme determina o art. 55 inciso XIII, da Lei Federal nº - 8.666/93; 

10.2.6 – Todos os impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais e trabalhistas, que 

incidam ou venham a incidir sobre a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ou 

decorrentes de sua execução, serão de exclusiva responsabilidade do beneficiário. 

CLAUSULA 11 – DA RESCISÃO 

11.1 – A inexecução total ou parcial da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

enseja rescisão do objeto, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou 

regulamento, mediante a formalização e assegurados o contraditório e a ampla defesa; 

11.1.1 – Constituem motivos para a rescisão do objeto: 

I – inadimplemento do beneficiário desta ATA DE REGISTO DE PREÇOS, caracterizado 

nas seguintes hipóteses: 

a) não cumprimento ou comprimento irregular de clausulas desta ata, especificações, 

projetos ou prazos; 

b) subcontratação total ou parcial, associação do beneficiário desta ata com outrem, 

cessão ou transferência total; 

c) cometimento reiterado de faltas na execução, anotadas na forma do §1 do art.67 da Lei 

Federal n 8.666/93; 

d) desatendimento das determinações da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a execução desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, assim como a de seus 

superiores; 

e) descumprimento do disposto no art.7, XXXIII, da Constituição Federal, sem prejuízos 

das sanções penais cabíveis; 

f) a decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
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g) a dissolução da sociedade; 

h) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato. 

II – razão de interesses pública, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e 

determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que esta subordinada ao 

Município de Leandro Ferreira e exaradas no processo administrativo a que se refere esta 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

III – ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovados, impeditivos 

da execução do objeto oriundo desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

11.1.2 – No caso de rescisão do objeto, sem culpa da detentora desta ata, caberá a esta 

o valor referente à execução desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS até a data da 

dissolução do vinculo contratual, conforme disposto no art. 79, 2, inciso II, da Lei Federal 

n º 8.666/93. 

CLAUSULA 12 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 - E eleito o foro da Comarca de Pitangui, o competente para dirimir eventuais 

legítimos decorrentes da contratação; 

12.2 – Aplica-se a execução do objeto desta ATA DE REGISTRO DE PREÇO e, em 

especial aos casos omissos, a Lei Federal n 8.666/93 e alterações, bem como, no que 

couber, a legislação aplicável ao caso concreto. 

Leandro Ferreira, de de 2019. 

 

ELDER CORRÊA DE FREITAS 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE LEANDRO FERREIRA 

 

DETENTORA 

TESTEMUNHA: 

1 ______________________CPF_______________________ 

2 ______________________CPF_______________________ 
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ANEXO V 

 

PLANILHA DE CUSTO 


